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• 
Dispõe sobre beneficios fiscais na área do 
imposto de renda concedidos a operações de 
carãter cultural ou artlstico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do imposto de renda po 

derã abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

das doações, patrocin1os e investimentos, inclusive despesas e contribui 

ções necessãri as ã sua efetivação, realizada atraves ou a favor de pe~ 

soa jurldica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastra 
da no Ministerio da Cultura, na forma desta Lei. 

§ 19 - Observado o limite mãximo de 10 (dez por 

cento) da renda bruta, a pessoa fisica poderã abater: 

~ . troc1 n1 o; 

ves ti mento. 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação; 

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do p~ 

111 - ate 50% (cinqUenta por cento) do valor do 1n 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 não estã su 

jeito ao limite de 50% (cinqUenta por cento) da renda bruta previsto na 
legislação do imposto de renda. 

· 9 39 - A pessoa jur;dica poderã deduzir do impo~ . 
to devido valor equiva',ente ã aplicação da aHquota cabivel do imposto de 
renda, tendo como base de cãlculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor das doa 
-çoes; 

11 - ate 80% (oi tenta por cento) dovalor do patro - . C1 mo; 
III - ate 50% (cinqUenta por cento) do valor do 1n 

vestimento; 
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§ 49 - Na hipótese do parãgrafo anterior, observado o limite 

mãximo de 2% (dois por cento) do imposto devido, as deduções previstas não 

estão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação do imposto de 
renda . 

§ 59 - Os beneficios previstos nesta Lei não excluem ou redu 

zem outros beneficios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira esp~ 

cial as doações a entidades de utilidade publica feitas por pessoas fisi 

cas ou juridicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqUenta por cento) de d~ 

dutibilidade do imposto devido pela pessoa juridica, aquela que não se uti 
lizar, no decorrer de seu periodo-base, dos beneficios concedidos por esta 
Lei, poderã optar pela dedução de ate 5% (cinco por cento) do imposto devi 

do para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, gerido pelo Ministerio 
da Cultura. 

Art. 29 - Para os objetivos da presente Lei, no concernente 
a doações e patrocinio, consideram-se atividades culturais, sujeitas a re 
gulamentação e criterios do Ministerio da Cultura: 

I - incentivar a formação artistica e cultural mediante con 
~ 

cessa0 de bolsas de estudo, de pesquisa, e de trabalho, no Brasil ou no ex 
terior a autores, artistas e tecnicos brasileiros, ou estrangeiros residen 
tes no Brasil; 

11 - conceder prêmios a autores, artistas, tecnicos de arte, 
filmes, espetãculosmusicais e de artes cênicas, em concursos e festivais 
realizados no Brasil; -. • 

111 - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor 
cultural a museus, bibliotecas, arquivos, e outras entidades de acesso 
blico, de carãter cultural, cadastradas no Ministerio da Cultura; , 

IV - doar em especie às mesmas entidades; 

... 
p~ 



v - editar obras relativas as ciências humanas, as 
-letras, as artes e outras de cunho cultural; 

VI - produzir discos, videos, filmes e outras for 

mas de reprodução fono-videogrãficas de carãter cultural; 

VII - patrocinar exposições, festivais de arte e ati 
-vidades congeneres; 

VIII - restaurar, preservar e conservar predios, mon~ 

mentos, logradouros, sitios ou ãreas tombadas pelo Poder Publico Federal, Es 

tadual ou Municipal; 

IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reco 
nhecido valor cultural, desde que acessiveis ao publico; 

X - erigir monumentos,em consonância com os Pode 

res Publicos, que Vlsem preservar a' memória histórica e cultural do Pais, 
com previa autorização do Ministerio da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou for 

mar museus, arquivos ou bibliotecas de acesso publico; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas 
e outros ambientes destinados a atividades artisticas e culturais em geral, 
desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cul 
tural do Ministerio da Cultura, para f~ndações culturais, ou para instalação 
e manutenção de cursos de carãter cultural ou artistico, destinados ao ape~ 
feiçoamento, especializaçao ou formação de pessoal em estabelecimentos de 
ensino sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da 
a . 

cultura; • 
XV - preservar o folclore e as tradições populares 

nacionais bem como patrocinar os espetãculos folclóricos sem fins lucrati 

vos; 
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XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques zoo 
lógicos e sltios ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para esse 

fim, de espetãculos artlsticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bibliotecas 

de acesso publico; 

XIX - doar arqulvos, bib li6tecas e outras coleções particulares 
que tenham significado especial em seu conjunto, a entidades culturais de 

acesso publico; 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de ar 
tistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou residen­

tes no Brasil, quando em missão de carãter cultural no Pals ou no exterior, 
aSSlm reconhecida pelo Ministério da Cultura; 

XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de va 
lor cultural destinados a exposição ao publico no Pals; 

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da 
Cultura. 

Art. 39 - Para fins desta Lei considera-se doação a transfe 

rência definitiva de bens ou numerãrio, sem proveito pecuniãrio para o doa 
dor. 

§ 19 - O doador terã direito aos favores fiscais previstos ne~ 
ta Lei se expressamente declarar, no instrumento de doação a ser inscrito no 
Registro de Tltulos e Documentos, que a mesma se faz sob as condições de lr 

reversibilidade do ato e inalienabilidade e impenhorabilidade do objeto doa 
do . 

• 
§ 29 - O Ministério da Cultura ou o Ministério da Fazenda p~ 

derã determinar a realização de perlcia para apurar a autenticidade e o va 
... 

lor do bem doado, cuja despesa correra por conta do doador. 

§ 39 - Quando a perlcia avaliar o bem doado por val or menor 
ao atribuldo pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecerã o valor atribul­

do pela perlcia. 
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§ 49 -
ta Lei, f icam i sent os 

operaci onal obti da em 
i ncidência do imposto de renda sobre a recei t a 

razão da doação. 

-nao 

Art . 49 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se investimen 

t os a apl icação de be ns ou nume rãri os com provei to pecuniã ri o ou patrimon ial 

direto para o investidor, abrangendo as segu i ntes atividades: 

I - compra ou subscr ições de ações nominativas preferenc iais 
sem direito a voto, ou quotas de soci edades li mitadas de emp resas livreiras, 

ou editoriais que publiquem, pelo menos, 30% (trin t a por cento) dos seus titu 

los de autores nacionais, devidamente cadastrados no Ministerio da Cultura; 

II - part icipação em titulos patri moniais de associações, ou em 

ações nomi nativas prefe renciais sem direito a voto, quotas do capital social 

ou de participantes de sociedades que tenham por finalidade: produções cinem~ 

t ogrãficas, musicais, de artes cênicas, comercialização de produtos culturais 

e outras ativ idades empresariais de in t eresse cultural. 

§ 19 - As participações de que trata este artigo dar-se-ão, sem 

pre, em pessoas j uridicas que tenham .sede no Pais e estejam, direta ou indire 

tamente, sob controle de pessoas naturais residentes no Brasil. 

§ 29 - As ações ou quotas adquiridas nos termos desta Lei fica 

rão inalienãveis e impenhorãveis, não podendo ser utilizadas para fins de ca~ 

ção, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de cinco anos. As restri 
ções deste parãgrafo compreendem, tambem, o compromisso de compra e venda, a 

cessão de direito ã sua aquisição ' e qualquer outro contrato que tenha por ob 

jetivo o bem e implique a sua alienaçao ou gravame, mesmo que futuros. 

§ 39 - As quotas de participantes são estranhas ao capital so -. 
cial e: t 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do .lucro 

liquido da sociedade nas condiçoes estipuladas no estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no estatuto 

ou contrato social, com os recursos de provisão formada com parcela do lucro 

liquido anual; 
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c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionista, 
salvo o de fiscalizar, nos termos da Lei, os atos dos administradores da so 
ciedade. 

§ 49 - O capital contribuido por seus subscritores e 

givel mas, em caso de liquidação da sociedade, serã reembolsado aos 

. . 
1 neXl 

titula 
-res antes das açoes ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para os efeitos desta Lei considera-se patrocinio 
ou patrimonial -a promoçao de atividades culturais, sem proveito pecuniãrio 

direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os beneficios fis 
calS que obtiverem com base nesta Lei, poderao constituir carteira especial 

destinada a financiar, apenas com a cobertura dos custos operacionais, as 
atividades culturais mencionadas no art. 49. 

Art. 79 - As pessoas juridicas beneficiadas pelos incentivos 
da presente Lei deverão comunicar, para fins de registro, aos Ministerios 

da Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar comprovante de sua 
devida aplicação. 

§ 19 - Os Ministerios da Cultura e da Fazenda poderão cele­
brar convênios com órgãos publicos estaduais ou municipais delegando-lhes 
as atividades mencionadas neste artigo, ·desde que as entidades e empresas 
beneficiadas não recebam, como doações, patrocinios ou investimentos, quan­
tia superior a 2.000 (duas mil) OTNs de cada contribuinte. 

§ 29 - As . operações superiores a 2.000 (duas mil) OTNs deve 
-. 

rão ser previamente com~nicadas ao Ministerio da Fazenda pelo doador, patro 

cinador ou investidor para fins de cadastramento e posterior 
O Ministerio da Cultura certificarã se houve a realizaçao da 

centivada. 

fiscalização. 
ati vi da de 1 n-

Art. 89 - Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocinio e o i~ 
vestimento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 



Parãgrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao Contribuin 

te: 

a) a pess·oa jurrdi'ca da qual o contribuinte seja titular, ad 

ministrador, acionista, ou sEcto ~ data da operação, ou nos doze meses ante 

rl ores; 

b) o ·c6njuge, os parentes at~ o terceiro grau, inclusive os 

afi ns, e os dependentes do contri'5u tnte ou dos titul ares, admi ni s tradores, 

acionistas ou sEcios de pessoa juridica vtnculada ao contribuinte nos termos 

da alTnea anterior; 

c} o sócio, mesmo quando outra pessoa jurTdica. 

Art. 99 - Se, no ano-Base, o montante dos incentivos referen 

tes a doação, patrocinlo ou lnvestrmento, for superior ao permitido, ~ facul 

tado ao contribuinte deferir o excedente para at~ os cinco anos seguintes, 

sempre oBedecidos os li"mHes fixados- no artfgo 1 Q e seus parãgrafos. 

Art. 10 - As l~nfraçoes aos dispositivos desta lei, sem prejuT 

zo das sanções penais cabiveis, sujeitarão o contribuinte ã cobrança do im 

posto sobre a renda não recolhi~o em cada exercTcio acrescido das penalida­

des previstas na legislaçao do imposto de renda, al~m da perda do direito de 

acesso, apEs a condenação, aos beneficios fiscais aqui instituTdos, e sujei 

~ tando o beneficiãrio ã multa de 30% (tinta por cento) do valor da operaçao, 

assegurado o direito de regresso contra os responsãveis pela fraude. 

Art. 11 - A Secretaria da Receita Federal, no exercTcio das 

suas atribuições especTficas, fiscalizarã a efetiva execuçao desta lei, no 

que se refere ã realização das ativldades culturais ou ã aplicação dos recur 
sos nelas comprometidos~. 

Art. 12 - OBter redução do imposto de renda, utilizando-se 
fraudulentamente de qualquer dos Beneficios desta lei, constitui crime 

vel com reclusao de 2 a 6 meses e multa. 

-pun~ 



§ 19 - No caso de pessoa juridica, respondem pelo crime o 

acionista controlador e os administradores, que para ele tenham concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, 

bens ou valores, em função desta lei, deixe de promover, sem justa causa, a 

atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 13 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Poder Execu­

tivo baixarã decreto regulamentando a presente Lei. 

Art. 14 - Esta Lei produzirã seus efeitos no exercicio finan 

ceiro de 1987, sendo ap1icãve1 às doações, patrocinios e investimentos rea1i 

zados a partir da data de sua publicação. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasi1ia, em de de 1986. 

-. 
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MENSAGEM N9 213 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis ~, 

tros de Estado da Fazend a , da Cultura e Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto de lei 

que "dispõe sobre beneficios fiscais na área do imposto de renda 

concedidos a operações de caráter cultural ou artistico". 

Brasilia , em 06 de junho de 1 986 . 

/ 

a . • 

--------
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E.M. n9 044-A Em 04 de junho de 1986. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica 

Temos a subida honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que cria incentivos fiscais na ãrea do 1m 

posto de renda para as aplicações V1a doações, patrocinios e investimentos em 

atividades de carãter cultural ou artistico . 

o Anteprojeto Vlsa proporClonar às pessoas fisicas e juridicas 

a oportunidade de destinarem recursos a area cultural do Pais, a titulo de ln-

centivos do imposto de renda, e a exemplo do que ocorre em diversos outros pai-

ses. 

• 
Assim ê que se propõe poderem as pessoas fisicas e jUr1dicas, obe 

decidos limites estabelecidos na lei, abaterem da renda bruta, ou deduzirem co-

mo despesa operacional, respectivamente, o valor das doações (100%), dos patro­

cinios (80%) e dos investimentos (50%) destinados a fins de interesse cultural 

ou artistico. 
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Alem disso, a pessoa jurldica pode rã tambem, obedecidos limites 

fixados na lei, deduzir do imposto devido valor equivalente à aplicação da all­

quota cablvel do imposto de renda, tendo como base ate 100% do valor das doações; 

80% do valor dos patroclnios; 50% do valor dos investimentos e ate 50% do valor 

da publicidade inserida em periõdicos, jornais e revistas de carãter cultural. 

o Anteprojeto define, outrossim, o que se deve considerar como 

doação, patroclnio e investimento, e quais são as atividades tidas como cultu­

ralS para efeito de gozo dos incentivos. Tambem são estabelecidos os requisitos 

e as restrições em relação às aplicações a serem realizadas, visando assegurar 

o atingimento dos objetivos colimados. 

Criando mecanismos que permitem o tratamento do investimento na 

ãrea da cultura como uma questão de aplicação capitalista de recursos e não ap~ 

nas como mero mecenato, o Anteprojeto procura adequar-se às condições realS da 

receita tributãria da União, observados os aspectos pertinentes ao deficit do 

Tesouro. 

Ressalte-se, finalmente, que o Anteprojeto consubstancia farta 

contribuição oriunda de diferentes entidades e pessoas ligadas ao setor cultu­

ral do Pals. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro-

testos do nosso malS profundo respeito. 

~#~~~-7 
DILSON FUNARO ~ 

Ministro da Fazenda 

/ 

--------:--r~ 
J6. O SA y, D 

CELSO FURTADO 
Ministro da Cultura 

a Pres·dência da Republica 
\. 
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Aviso n9 306-SUPAR. 

Em 06 de junho de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Fazenda, da Cultura e Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "dispõe sobre benefícios fiscais -na area do imposto 

de renda concedidos a operações de caráter cultural ou artís 

tico" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

L -------.' __ _ L 
a . • MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF . 

~. 



EM~ND A D~ PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 7 . 793, DE í986 , DO PODER EXECUTIVO 

Líder do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

1 . A emenda visa sup:imir di spositivo qU3 , se apro 

v3do, poderia jesvirtu3r o princíp io c I] n S a 9 r a d I) no projeto de 
, 

cultura . apolo a 

• 2 , N :1 Verdad2, ele retira dJS artista.s e dá ao G8-

verno, destinand o re:urS0S a um Fundo de Pro~o;§o Cultur al , 

ainda in 3x ist8nte. 

Sa 18 da~ Se"3 de 19 36 

, " i I l' I ~ Ii t, ,: ~ f ,. 



CÂM ARA DOS DEP UT ADOS 

EMeNDA D~ PLENARIO AO PROJETO DE LE I 

Nº 7 . 793 , DE 1986 , DO PODER EXECUTIVO 

Supr im3-se ~o~~_~o~~ 

Lí der do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

1 . A emenda visa supr imir dispositivo qu~, se aprQ 

v3do, poderia j esv irtuar o princípio consagrad ,) no projeto de 

apoio à cultu ra. 

• 2 , N:i ver da d 2, e 1 e r e t i r a d ,) s a r t. i s tas e d á a o G~)-

verno, destinando re2urS0S a um Fundo de Pro~o;§o Cultur al , 

aind3 in~xis tent e . 

/ 

de junhJ de 1986 

u ~ a o M~ARAL 
l ícJer cio PJ S 

\; j 1 I, f .1 1 
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Inclua-se, onde couber, o seguinte ar ti go: 

" Art. - Nenhuma 

vistos n es t a l ei poderi se r 

aplicação de benef íc ios fiscais 

feita atrav~s de qu alquer tipo 

intermediação ou corretagem". 

Sala das Sessões , em 18 986 . 

JUS l ' I F I C A C A O 

pre 

de 

j\ [1ráticiJ tem J e mon strado que a ca pta çi1 0 de jn cent lVO S 

f l scai.s é fonte geréldora ele cor1'upçJ.o c desvio de r ecu r ~os fi-

11 :ln ce l ro s de SU:IS fjl1;l1ielades. J\ emellcLI visa proihir qU:11qll c r 

tipo de co rr eLJgC'1ll Oll i nt e rm C' d i ,I (,-ilo n ;1 ,IP I i c; I \.:~o do s 1'(',-"111" 50:' 

;lqUI CO ll S i gn'ld os. 

cu,v 
(, pllt<llP ;'i,l:\I ~\I " , " 

~ " 

1. 1 de r d ll l'lh 

" )-' t{ , I . ,r rj{- "' F i , H' 
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Inclu a -s e , onde couber , o seguin te a rtigo: 

" Art . - Nenhuma aplicação de benefícios fiscais pr~ 

visto s nes t a l e i p ode rá se r feita através de qual quer tipo de 

intermedi ação ou co rret agem". 

Sa1a das Sessões, em 1 8 de 

C ] utac10 , RAL 
X __ -bJ;l"'"'([ e r do P OS 

J U S T I r I c A ç A o 

,\ prátlCéI tem uemonstr:ldo qu e :1 L:; lpt élÇ~O de incen tivos 

[ i s c a i ~.:. c I" o 11 t e g e r : I tI o r ~ I tI e c o r r \I r <'" J. o c de s vi o J e r e c u r S o 5 f i -

!\ clIIend:1 vj S:I proibi r qll:ilque r 

tip o de co rr c 1 :lgClII 01 1 j nt c rmed i :IC,-:Io 11 (1 :Ip I' C ill::tO do s re c ursos 

:Iqlll ~'nlh i gJl :lc! os . 

. I . I I I S; J!:I d:l s ~ ;('c;socs , ('il1 lS lC 111 11 ) te 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM~ND A DE PLENARIO AO PRO J ETD DE LEI 

N ~ 7 . 793 , D ~ 1986, OJ PODER EXECuT I VO 

I no::: 1 u 3 - se , o i d I; C I) u b e r, o :; e 9 u .!. n t e a r t L 9 o : 

IIAr t . - As do açõ es, pa t rocínios e inve~ 

t imento:;, d2 nature za cul tural, m2ncionadJs nes ­

t a lei, serªo cQ~uiicad Js ao Conselho Federal de 

Cultura, para que possa a20mpanhar e supervisio­

nar as reSp3ctLvas a ~ licações, podendo, e~ caso 

d e d t; S v i o s o tJ i r r e 9 u 1 a r i d a d e s, s e r e m p o r e 1 e s u s 
pen:30S. 

§ 1º - O ConselhJ Federal de Cultura, n3S 

hipóteses d,;ste artigo, será au :dliado, respecti 

v3me~te, pelos COiselhos Estadu a is de Cultura e 

p31o:3 Con:;elhJ:; de Incentivo Cultural, a serem 
i n s tal a dos no s M Im i c í p i os, se 9 u n d o R~ sol u ç ª o d a -
qLJel e. 

§ 2º - Os ConselhJs de In ce ntivo Cultural 

ser ªo compostos d2 membro s d2sign ados pelo COise 

1 l o F e d e r a 1 d I; C u 1 t u --:- a, p 21 o s C o n s e 1 h o s Esta-
duais d2 Cultura, p2la Municipalidade respectiva 

e por funda;ªo com r epresentativida de expresslva, 

existente :la lJcalidad 2 . 11 

, l , • \.. 

DeiJutado BONI~ A CIO DE A!~DRAOI~ 

Vi ce-Líder do PDS 



CÂMAR A DOS DEPU TADOS 

J U S T I F I C A ç A O 

A e:nenda visa pre :3tigiar o COll s-=l ho Federal de 

C u 1 t u r a q tJ e é ó :- 9 ã o C ,J m p e t e n t e p a r a t a n t l), p e r m i t i n d) qJ e s -= -

ja auxiliajo pelos Conselhos Estadu3is de Cultura e p310s Con 

selh Js dt~ Ince~tivo Cu~tural dos m~nicipios, os qiJais são ins 

tituído s nesta lei. As entiladi;s ~unicipais, as estaduais e 

a fe;jeral, assim envolvid3s r-,o sistema, irãJ permitir que a 

comunidade pos sa fiscalizar diretamente 3 aplicação dos bene-

ficio s fisca is, obtidos pJr este projl~to. 

Sala das Sessões, em de jJnho de 1986 

-. 
I ' 

Deputado BONIFADIO D ~ ANDRAD A 

Vice-Lider do PDS 



E~~ND A DE PLEN~RIO AO PROJETO DE LEI 

N2 7 . 793 , D~ 19 86 , D~ PODER EXEC uTI VO 

I n i:; 1 u 3 - se, o 'l d.; c I) u b e r, o '3 e 9 u 0'0 n t e a r t i 9 o : 

"Art . - As doações, patrocínios e inves 

t imento :3 , d:= natureza cul tural, m9'lcionadJs nes­

ta lei, ser§o co~u'licadJs ao Conselho Federal de 

Cultura, para que possa a : ompanhar e super visio­

nar as respectivas a~lic ações , podendo, e~ caso 

d e di; s v i o sou i r r e 9 u 1 a r i d a d e s, s e r e m p o r e 1 e s u s 

pen :30S . 

§ 1º - O Con3elhJ Fedl~ral de Cultura, n3S 

h i P ó t e s e s d I~ S t e a r t i 9 o, s e r á a u 0<1 1 i a do, r e s p e c t i 

vame~te, pelos CO'lselho3 Estaduais de Cult ura e 

pelos Con'3elhJ3 de Incentivo Cultural, a serem 

i n s ~ a 1 a dos nos M ,m i c í p i os, se 9 u n d o R 0-= sol u ç § o d a -

qlJele. 

§ 2º - Os Conselhos de Incentiv o Cultural 

ser§o compo stos d:= me~bros d:=signajas pelo CO'lse 

1 10 F e d e r a 1 d ': Cu 1 t u -:- a, p e los C o '1 s e 1 h o s Esta-

d u a i s d:= C IJ 1 t u r a , p el a M.J n i c i P 9.1 i d a j e r e s p e c t i v a 

e por fund a;§a com representatividade expre ssi va, 

existente ~a l"Jca l idad:=. " 

, \ j • ~ l 

De;:Ju tado BDNIf".L\CIO DE A!~DRAO ;1. 

VIce-Líder do PDS 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

J U 5 T I F I C A ç A O 

A e:nenda visa pre :"3tigiar o Cons~lho Fejeral de 

Cultura que é ó:-gão competente para tanto, permitindJ qJe s~-

ja auxiliajo pelos Conselhos Estadu3is de Cultura e p=los Con 

sei h J S d t~ I n c e:l t i v fJ Cu .: tu r ai dos m 'J n i c í p i os, 0:"3 q ij a i s são in:; 

ti tuídos nesta lei . As enti ladi~s municipais, as estaduais e 

a fejeral, assim envolvid3s 'lO s.lstema, irãJ permitir qU9 a 

comunidad9 possa fiscal i zar diretame nt e a a~l.lcação dos bene-

f i cios fiscais, obt i dos pJr este pr o j l~to . 

5a18 das 5essôes , em de j Jnho de 1986 

, , 

Deputado BONIFADIO D ~ ANDRADA 

Vi ce - Líder do PDS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

RELATO RIO 

PROJETO DE LEI N? 7.793/86 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do 

imposto de renda concedidos a operaçoes de 

caráter cultural ou artistico 

AUTOR : PODER LXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOS~ CARLOS FAGUNDES 

O Poder Executivo encaminha ao exame desta Ca 

sa, através da Mensagem n? 213/86, projeto visando conceder 

benefícios fiscais a operações de caráter cultural. 

o 
Em sua bem arrazoada Exposição de Motivos, fi 

ca plenamente justificada a oportunidade da s medidas preconi 

zadas . 

Nada a opor quanto ao aspecto financeiro, que 

compete a esta Comissão, somos assim favoráveis a apre vação 

do presente projeto. 

-Diante do exposto, nosso VOTO e pela apr~v~-

ção do proj eto co- ~ ~ pJ-< > .9 c:L-:, 1> -t, ~ . 
~ ~ [) , ~ ~ ~ ~ ~o. O 

Sala das Sessões, 

Deputa LOS FAGUNDES 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COOOISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 7 . 793 de 1986 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7 . 793 de 1986 

Dispõe sobre beneficios fiscais 
, 

na area do imposto de renda con 
, -

cedidos a operações de carater 
cultural ou artistico . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º - O contribuinte do imposto de renda po-

derá abater da renda bruta, ou deduzir como despesa ope racional, 

o valor das doações, patrocinios e investimentos, inclusive despe 

sas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada atra 
, , 

ves ou a favor de pesssoa juridica de natureza cultural,com ou 

sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Cultura,na forma 

desta lei . 

§ 1º 
, 

Observado o limite maximo de 10 %(dez 'por 

cento) da renda bruta, a pessoa fisica poderá abater : 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doa-

-çao; 
, 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do pa 
, 

trocinio; 
, 

111 - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do in 

vestimento. 

§ 2º - O abatimento previsto no § 1º deste arti­

go não está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da ren 

da bruta previsto na legislação do imposto de renda. 

§ 3º - A pessoa juridica poderá deduzir do impos 

to devido valor equivalente à aplicação da aliquota cabivel do im 

posto de renda, tendo como base de cálculo : 

I - até 100% (cem por cento) do valor das doa 

, 
11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do 

G R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

trocinio; 
, 

111 - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do in 

vestimento; 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, observa 
, 

do o limite maximo de 2% (dois por cento) do imposto devido,as dedu 

ções previstas não estão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

legislação do imposto de renda. 

§ 5º - Os beneficios previstos nesta lei não ex 

cluem ou reduzem outros beneficios ou abatimentos e deduções em vi 

gor, de maneira especial as doações a entidades de utilidade públi 
, , 

ca feitas por pessoas fisicas ou juridicas. 

§ 6º - Observado o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, aque 

la que não se utilizar, no decorrer de seu período-base,dos benefí 

cios concedido'"" por esta lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cin 

co por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoçao 

Cultural, gerido pelo Ministério da Cultura . 

Art . 2º - Para os objetivos da presente lei, no 

concernente a doações e patrocinio, consideram-se atividades cultu 

rais, sujeitas a regulamentação e critérios do Ministério da Cultu 

ra: 

I - incentivar a formação artistica e cultural 

-mediante concessao de bolsas de estudo, de pesquisa, e de trabalho, 
, 

no Brasil ou no exterior a autores, artistas e tecnicos brasileiros, 

ou estrangeiros residentes no Brasil; 

11 - conceder prêmios a autores,artistas, técnicos 

de arte, filmes, espetáCUlOS musicais e de artes cênicas,em concur 

soe e festivais realizados no Brasil; 
, , 

111 - doar bens moveis ou imoveis, obras de arte ou 

e valor cultural a museus, bibliotecas, arquivos, e outras 
/ ' , 
. des de acesso publico, de carater cultural, cadastradas no 

entida 
, 

Ministe 

rio da Cultura; 

G R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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3. 

, , 
IV doar em especie as mesmas entidades; 

V - editar obras relativas às ciências huma-
, , 

nas, as letras as artes e outras de cunho cultural; 
, 

VI - produzir discos, videos, filmes e outras for 

mas de reprodução fono-videográficas de caráter cultural; 

VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espe 

táculos teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e ativida 

" des congeneres; 
. , 

VIII - restaurar, preservar e conservar predios, monu 

mentos, logradouros, si tios ou áreas tombadas pelo Poder Público Fe 

deral, Estadual ou Municipal; 
, 

IX - restaurar obras de arte e bens moveis de reco 

nhecido valor cultural, desde que acessiveis ao público; 
" . X - erigir monumentos, em consonanCla com os Pode 

res Públicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do 

Pais, com prévia autorização do Ministério da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou for 

mar museus, arquivos ou bibliotecas de acesso público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas 

• e outros ambientes destinados a atividades artisticas e culturais em 

geral, desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoçao Cul 

tural do Ministério da Cultura, para fundações culturais, ou para ins 

talação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artistico,desti 

nados ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em es 

tabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da 

cultura; 

, XV - preservar o folclore e as tradições populares 

! ~\ nacionais bem como patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins 

, lucrativos; 

GER 20.01 .0050.5- (MAIO/ 85) 
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4. 

~ 

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botanicos 

parques zoológicos e sitios ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos 

, , 
para esse fim, de espetaculos artisticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a 
, 

bibliotecas de acesso publico; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções 

particulares que tenham significado especial em seu conjunto,a 

.. dades culturais de acesso público; 

enti 

• 

"""--

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para trans 

porte de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasi 

leiros ou residentes no Brasil, quando em missão de caráter cultural 

no Pais ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultu 

ra; 

XXI - custear despesas com transporte e seguro de ob 

jetos de valor cultural destinados a exposição ao público no 
, 

Pais; 

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Minis 

tério da Cultura. 

Art. 3º - Para fins desta lei considera-se doaçao 
~ , 

a transferencia definitiva de bens ou numerario, sem proveito pecu-
, 

niario para o doador. 

§ 1º - O doador terá direito aos favores fiscais 

previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de doa 
- , çao a ser inscrito no Registro de Titulos e documentos, que a mesma 

s e faz sob as condições de irreversibilidade do ato e inalienabili 

dade e impenhorabilidade do objeto doado. 
, , 

§ 2º - O Ministerio da Cultura ou o Ministerio da 

Fazenda poderá determinar a realização de pericia para apurar a au 

l enticidade e o v alor do bem doado, cuja despesa correrá por conta do 

oador. 
, 

§ 3º - Quando a pericia avaliar o bem doado por 

GE R 20.01.0050.5· (MA IO/a5) 
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, 
valor menor ao atribuido pelo doador, para efeitos fiscais, 

cerá o valor atribuido pela pericia. 

§ 4º - Os donatários de bens ou valores,na 

prevista nesta lei, ficam isentos da incidência do imposto de 

sobre a receita não operacional obtida em razão da doação . 

5. 

prevale 

forma 

renda 

Art. 4º - Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numerários com proveito 

rio ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as 

tes atividades: 

, 
pecunia 

seguin-

I - compra ou subscrições de ações nominativas pre 

ferenciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de 

empresas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo menos, 30%(trin 

ta por cento) dos seus titulos de autores nacionais, devidamente ca 

dastrados no Ministério da Cultura; 

11 - participação em titulos patrimoniais de asso 

-ciaçoes, ou em açoes nominativas preferenciais sem direito a voto,quo 

tas do capital social ou de participantes de sociedades que tenham 
-, ~ 

por finalidade: produçoes cinematograficas, musicais, de artes ceni 

cas, comercialização de produtos culturais e outras atividades empre 

sariais de interesse cultural . 

§ lº - As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas juridicas que tenham sede no Pais e es 

tejam, direta ou indiretamente, sob controle de pessoas 

residentes no Brasil . 

naturais 

-§ 2º - As açoes ou quotas adquiridas nos termos 

desta lei ficarão inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser utili 

-zadas para fins de cauçao, ou qualquer outra forma de garantia, pel o 

prazo de 5 (cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, 

também, o compromisso de compra e venda, a cessão de direito a sua 

aquisiçao 
'---+0:-\--.. 

). \ ffiPliQue 

e qualquer outro contrato que tenha por objetivo o bem e 

a sua alienação ou gravame, mesmo que futuros . 

§ 3º - As quotas de participantes são estranhas ao 
\I 
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capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de participar 

do lucro liquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou contrato 

social; 

b) poderao ser resgatadas, nas condições previstas no estatuto ' 

ou contrato social, com os recursos de provisão formada com parcela do lucro li 

quido anual; 
- , 

c) nao conferem aos titulares direi to de socio ou acionista, sal-

vo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos administradores da 

§ 4º - O capital contribuído por seus subscritores é 

sociedade . 

inexigivel 

mas, em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado aos titulares antes das 

ações ou quotas do capital social. 

Art. 5º - Para os efeitos desta lei, considera-se patrocinio a 

promoção de atividades culturais, sem proveito pecuniário ou 

para o patrocinador. 

patrimonial direto 

Art. 6º - As instituições financeiras, com os beneficios fiscais 

que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir carteira especial destinada 

a financiar, apenas com a cobertura dos custos operacionais, as atividades cultu 

rais mencionadas no art . 4º. 

Art . 7º - Nenhuma aplicação de beneficios fiscais previstos nesta 

lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação ou corretagem . 

, 
Art . 8º - As pessoas juridicas beneficiadas pelos incen 

tivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro,aos Mi 

nistérios da Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar com­

provante de sua devida aplicação . 

§ lº - Os Ministérios da Cultura e da Fazenda poderao - ,..-, 
celebrar convenios com orgaos publicos estaduais ou municipais dele-

gando-lhes as atividades mencionadas neste artigo, desde que as enti-

dades e empresas beneficiadas não recebam, como doações, 
, 

patrocinios 

ou investimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada con 

tribuinte. 

-§ 2º - As operaçoes superiores a 2.000 (duas mil) 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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OTN deverão ser previamente comunicadas ao Ministério da Fazenda pe ­

lo doador, patrocinador ou investidor para fins de cadastramento e 

posterior fis calização . O Ministério da Cultura certificará se houve 

a realização da atividade incentivada . 

Art . 9 Q - Em nenhuma hipótese, a doação , o 
, 

patroci 

nio e o investimento poderao ser feitos pelo contribuinte a pessoa a 

ele vinculada . 

Parágrafo único - Considera- se pessoa vinculada 

ao Contribuinte: 

a) a pessoa juridica da qual o contribuinte seja 

titular, administrador, acionista, ou sócio à data da operação, ou 

nos 12 (doze) meses anteriores ; 

b) o cônjuge, os parentes até o 3 Q (terceiro)grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titula 
, , 

res, administradores, acionistas ou socios de pessoa juridica vincula 

da ao contribuinte nos termos da alinea anterior; 

c) o sócio , mesmo quando outra pessoa juridica . 

Art . 10 - Se, no ano - base, o montante dos 

tivos referentes a doação , patrocinio ou investimento,for 

ao permitido, é facultado ao contribuinte deferir o . excedente 

incen 

superior 

para 

até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados 

no art . 1 Q e seus parágrafos . 

Art . 1 1 - As infrações aos dispositivos desta lei, 

sem prejuizo das sanções penais cabiveis , sujeitarão o contribuin-

t e à cobrança do imposto sobre a renda não recolhido em cada 
, 

exerc i 

de 

aos 
, 
a 

cio a c rescido das penalidades previstas na legislação do imposto 

renda, além da perda do direito de acesso, após a condenação, 

beneficios fiscais aqui instituidos , e sujeitando o beneficiário 

~a de 30% (trinta po r cento) do valor da operação ,assegurando 

" ~.6I ito de regresso contra os responsáveis pela fraude . 

o 

I' Art . 12 - As doações, patrocinios e investimentos , 
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8 . 

de natureza cultural, mencionados nesta lei serão comunicados ao Con 

selho Federal de Cultura, para que este possa acompanhar e supervisi o 

nar as respectivas aplicações, podendo, em caso de desvios ou irre 

gularidades, serem por ele suspensos . 

§ 1º - O Conselho Federal de Cultura,nas hipóte 

ses deste artigo, será auxiliado, respectivamente,pelos Conselhos 

Estaduais de Cultura e pelos Conselhos de Incentivo Cultural , a serem 

instalados nos municipios, segundo resolução daquele . 

§ 2º - Os Conselhos de Incentivo Cultural -serao 

compostos de membros designados pelo Conselho Federal de Cultura, pe 

los Conselhos Estaduais de Cultura, pela municipalidade respectiva e 

por fundação com representatividade expressiva existente na localida 

de . 

Art . 1~ - A Secretaria da Receita Federal,no exer 

cicio das suas atribuições especificas, fiscalizará a efetiva execu 

ção desta lei, no que se refere à realização das atividades cultu 

rais ou à aplicação dos recursos nelas comprometidos . 

Art . 14 - Obter redução do imposto de renda, uti 

lizando- se fraudulentamente de qualquer dos beneficios desta lei,cons 

titui crime punivel com r eclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e mul 

ta . 

§ 1º - No caso de pessoa juridica , respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores , que para ele te -

nham concorrido . 

§ 2º - Na mesma pena incorre aquele que , recebendo 

recursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de promover , sem 

justa causa, a atividade cultural objeto do incentivo . 

Art . 15 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias o 
, 

baixara decreto regulamentando a presente lei . 

Art . 1 6 - Esta lei produzirá seus efeitos no exer 

financeiro de 1987, sendo aplicável às doações, patroéinios 

G R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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e investimentos realizados a partir da data de sua publicação . 

publicaçao . 

• 

GER 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 

Art . L1' - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . lE - Revogam- se as disposiç5es em contr~rio . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de junho de 1986 . 
/' 

/ .... 
"',,~ 
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N9 :20c2, 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 7 . 793-A , de 1986 . 

Bras.11ia,t.l7' de junho de 1986 . 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do art . 134 do Regimento Comum o Projeto 
de Lei n9 7 . 79 3- A, de 1986, que "dispõe sobre benefícios fis 
cais na área do imposto de renda concedidos a operações de 
caráter cultural ou artístico", apreciado pela Câmara dos 
Deputados nos termos do art. 51 da Constituiçâo Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os prot es tos da minha alta estima e dis ­
tinta consideraçâo . 

JOSÉ FREJAT • 
Quarto Secrktário, no 

exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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Dispõe sobre 5eneflcios fiscais na ~rea 
do imposto de renda concedidos a opera­
ções de caráter cultural ou artlstico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O contribuinte do imposto de renda poder~ 
abater da renda bruta, ou deduztr como despesa operacional, o valor 
das doações, patroclntos e investtmentos, inclusive despesas e contri­
buições necessárias ã sua efetivação, realizada atraves ou a favor de 
pessoa juridica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, ca­
dastrada no Ministerio da Cultura, na forma desta lei . 

§ 19 - Observado o limite máximo de 10% (dez por 
cento) da renda ~ruta, a pessoa flsica poderá abater: 

nio; 

t imento. 

não estã 
previsto 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação; 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patrocl 

111 - ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do inve~ 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artiao 
sujeito ao limite de 50% (cinq~enta por cento) da renda bruta 
na legislação do imposto de renda. 

§ 39 - A pessoa jurldica poderã deduzir do imposto 
devido valor equivalente ã aplicação da aliquota caolvel do imposto de 
renda, tendo como base de cãlculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor das doações; 

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patrocl , 
mo; 

IrI - ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do inves 
timento; 
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§ 49 - Na Hipótese do parãgrafo anterior, observado 
o limite mãximo de 2% (dois por cento) do imposto devido, as deduções 
previstas não estão sujeitas a outros limites esta5elecidos na legisl~ 
ção do imposto de renda. 

§ 59 - Os Beneflcios previstos nesta lei não exclu­
em ou reduzem outros Beneflcios ou aBatimentos e deduções em vigor, de 
maneira especial as doações a entidades de utilidade puBl ica feitas 
por pessoas flsicas ou jurldicas . 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinq~enta por cen­
to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, asuela 
que não se utilizar, no decorrer de seu periodo-õase, dos beneflcios 
concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de ate 5% (cinco por 
cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, 
gerido pelo Ministerio da Cultura. 

Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, no con­
cernente a doações e eatroclnio, consideram-se atividades culturais, su 
jeitas a regulamentaçao e criterios do Ministerio da Cultura: -

r - incentivar a formação artistica e cultural medi­
ante concessão de bolsas de estudo, de pesguisa, e de trabalho , no Bra­
sil ou no exterior a autores, artistas e tecnicos brasileiros, ou es­
trangeiros residentes no Brasil; 

11 - conceder prêmios a autores, artistas, tecnicos 
de arte, filmes, espetãculos musicais e de artes cênicas, em concursos 
e festivais realizados no Brasil; 

IIr - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou 
de valor cultural a museus, bibliotecas, arquivos, e outras entidades 
de acesso publico, de carãter cultural, cadastradas no Ministerio da 
Cultura: 

rv - doar em especies às mesmas entidades; 

V - editar ooras relativas às ciências humanas , -as -letras, as artes e outras de cunno cultural; 

VI - produzir discos, videos, filmes e outras formas 
de reprodução fono-videogrãficas de carãter cultural; 

vrr - patrocinar exposições, festivais de arte, espe­
tãculos teatrais, de dança, de musica, de ópera, de circo e atividades -congeneres; 

VIII - restaurar, preservar e conservar predios, muno-
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mentos, logradouros, sltios ou ãreas tombadas pelo Poder Público Fe­
deral, Estadual ou Munict~a'; 

IX - restaurar ooras de arte e bens móveis de reco­
nnecido valor cultural, desde que acessiveis ao publico; 

res 
~ , s , 

X - erigir momumentos, em consonância com os Pode­
Públicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do Pa 
com pr~via autorização do Minist~rio da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar 
museus, arquivos ou BiBliotecas de acesso puBlico; 

XIr - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e 
outros amoientes destinados a atividades art;sticas e culturais em ge­
ral, desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultu 
ral do Minist~rio da Cultura, para fundações culturais, ou para instala 
ção e manutenção de cursos de carãter cultural ou artlstico, destinados 
ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em estabeleci 
mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da 
cultura; 

XV - preservar o folclore e as tradições populares na 
cionais bem como patrocinar os espetãculos folclóricos sem fins lucratT 
vos; 

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, 
parques zoológicos e sltios ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distri~uir gratuitamente ingressos, adquiridos 
para esse fim, de espetãculos artisticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bi­
bliotecas de acesso publico; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções par 
ticulares que tennam significado especial em seu conjunto, a entidades 
culturais de acesso puBlico; 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transpor 
te de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasileiros 
ou residentes no Brasil, quando em missão de carãter cultural no Pais 
ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministerio da Cultura; 
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XXI - custear despesas com transporte e seguro de ob­
jetos de valor cultural destinados a exposição ao púBlico no Pais; 

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Minis 
terio da Cultura. -

Art. 39 - Para fins desta lei considera-se doação a 
transferênda defi'nitiva de Bens ou numerario, sem proveito pecuniario 
para o doador 

§ 19 - O doador tera direito aos favores fiscais pre 
vistos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de doação i 
ser inscrito no Registro de TTtulos e documentos, que a mesma se faz 
sob as condições de irreversiBilidade do ato e inalienabilidade e impe­
nhorabilidade do oBjeto doado. 

§ 29 - O Ministerio da Cultura ou o Ministerio da Fa 
zenda podera determinar a realização de perlcia para apurar a autenticT 
dade e o valor do Bem doado, cuja despesa correra por conta do doador.-

§ 39 - Quando a pericia avaliar o bem doado por va­
lor menor ao atriButdo pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecera o 
valor atriBuido pela pericia. 

§ 49 - Os donatãrios de bens ou valores, na forma 
prevista nesta lei, ficam isentos da incidência do imposto de renda so­
bre a receita não operacional oBtida em razão da doação. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 
investimentos a aplicação de Bens ou numerarios com proveito pecuniario 
ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativi­
dades: 

I - compra ou subscrições de ações nominativas prefe 
renciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de empre 
sas livreiras, ou editoriais que puBliquem, pelo menos, 30% (trinti 
por cento) dos seus titulas de autores nacionais, devidamente cadastra­
dos no Ministerio da Cultura; 

_ _ II - participação em titulos patrimoniais de associa-
çoes, ou em açoes nominativas preferenciais sem direito a voto, quotas 
do capital social ou de participantes de sociedades que tenham por fina 
lidade: produções cinematograficas, musicais, de artes cênicas, comer~ 
cialização de produtos culturais e outras atividades empresariais de in 
teresse cultural. -

§ 19 - As participações de que trata este artigo 
dar-se-ão, sempre, em pessoas jurtdicas que tenham sede no Pais e este-



5. 

jam, direta ou indiretamente, sob controle de pessoas naturais residen­
tes no Brasil. 

§ 29 - As ações ou guotas adquiridas nos termos des­
ta lei ficarão inalienãveis e impennoraveis, não podendo ser utilizadas 
para fins de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. As restrições deste parãgrafo compreendem, também, o 
compromisso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e 
qualquer outro contrato que tenna por objetivo o bem e implique a sua 
alienação ou gravame, mes"mo que futuros. 

-§ 39 - As quotas de participantes sao estranhas ao 
capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de participar 
do lucro llquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou 
contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas 
no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão formada com 
parcela do lucro llquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou 
acionista, salvo o de fisca1tzar, nos termos da lei, os atos dos admi­
nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contrióuido por seus subscritores e 
inexigivel mas, em caso de liquidação da sociedade, serã reembolsado 
aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para os efeitos desta lei , onsidera-se p~ 
troclnio a promoção de atividades culturais, sem proveito pecuniário ou 
patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 6Q - As instituições financeiras, com os benef, 
cios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir car­
teira especial destinada a financiar, apenas com a cobertura dos custos 
operacionais, as atividades culturais mencionadas no art. 49. 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneflcios fiscais 
previstos nesta lei pOderá ser feita através de qualquer tipo de inter­
mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pelos in 
centivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, aos 
Ministérios da Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar com­
provante de sua devida aplicação. 

§ 19 - Os Ministérios da Cultura e da Fazenda pode­
rão celebrar convênios com ôrgãos públicos estaduais ou municipais dele 
gando-lnes as ativrdades mencionadas neste artigo, desde que as entida~ 
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des e empresas beneficiadas não recebam, como doações, patroc;nios ou 
investimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada contriou 
inte. 

§ 29 - As operações superiores a 2.000 (duas mil) 
OTN deverão ser previamente comtlnicadas ao Ministerio da Fazenda pelo 
doador, patrocinador ou investidor para fins de cadastramento e posteri 
or fiscalização . O Ministerio da Cultura certificarâ se houve a realiza 
ção da atividade incentivada. 

Art. 99 - Em nenhuma hipótese, a doação, o patroc;-
nio e o investimento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a 
ele vinculada. 

Parâgrafo único - Considera-se pessoa vinculada ao 
Contribuinte: 

a} a pessoa juridica da qual o contribuinte seja ti­
tular, administrador, acionista, ou sócio ã data da operação, ou nos 12 
(doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes ate o 39 (terceiro) grau, 
inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa juridica vinculada ao 
contribuinte nos termos da al;nea anterior; 

c} o sócio, mesmo quando outra pessoa jur;dica. 

Art . lO - Se, no ano-Base, o montante dos incentivos 
referentes a doação, patroc;nio ou investimento, for superior ao permi­
tido,e facultado ao contriBuinte deferir o excedente para ate os 5 (cin 
co) anos seguintes, sempre oBedecidos os limites fixados no art. 19 e 
seus parãgrafos. 

Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta lei, 
sem preju;zo das sanções penais cab;veis, sujeitarão o contribuinte ã 
cobrança do imposto soore a renda não recolhido em cada exerc;cio acres 
cido das penalidades previstas na legislação do imposto de renda, alem 
da perda do direito de acesso, após a condenação, aos beneficios fis­
cais aqui institu;dos, e sujeitando o Beneficiãrio ã multa de 30% (trin 
ta por cento) do valor da operação, assegurando o direito de regresso 
contra os responsâveis pela fraude. 

Art. 12 - As doações, patrocinios e investimentos, 
de natureza cultural, mencionados nesta lei serão comunicados ao Conse­
lho Federal de Cultura, para que este possa acompanhar e supervisionar 
as respectivas aplicações, podendo, em caso de desVios ou irregularida-
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des, serem por ele suspensos. 

§ 19 - O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses 
deste artigo, será auxiliado, respectivamente, pelos Conselhos Estadu­
ais de Cultura e pelos Conselhos de Incentivo Cultural, a serem instala 
dos nos municlpios, segundo resolução daquele. -

... 
§ 29 - Os Conselhos de Incentivo Cultural serao com-

postos de mem5ros designados pelo Conselno Federal de Cultura, pelos 
Conselhos Estaduais de Cultura, pela municipalidade respectiva e por 
fundação com representatividade expressiva existente na localidade. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal, no exerci 
cio das suas atri5uições especlficas, fiscalizarâ a efetiva execuçao 
desta lei, no que se refere à realização das atividades culturais ou ã 
aplicação dos recursos nela comprometidos. 

Art. 14 - OBter redução do imposto de renda,utilizan 
do-se fraudulentamente de qualquer dos Beneficios desta lei, constitul 
crime punlvel com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 
crime o acionista controlador e os administradores, que para ele tenham 
concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 
recursos, 5ens ou valores, em função desta lei, deixe de promover, sem 
justa causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 15 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Po­
der Executivo baixarã decreto regulamentando a presente lei. 

Art. 16 - Esta lei produzirâ seus efeitos no exerci­
cio financeiro de 1987, sendo ap1icâvel às doações, patrocinios e inves 
timentos realizados a partir da data de sua publicação. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~i de junho de 1986. 

Se 
~ . e erC1ClO 

I 
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C Â MARA DOS DEPUTA DOS PROJETO DE LEI N.· 7.793 de 19 86 
SECA 0 oe SINOP SE 

E M E N TA 
Dispõe sobre benef ícios fiscais na a r e a do imposto de renda conce didos a 

op e r açoes de c a ráte r cultura l o u artíst i c o . 

A N DA M ENT O 

11. 06 . 86 

18 . 06 . 86 

AVISO N9 306-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 00045 - 06.06.86 

ME SA 

De spacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 

Finanças. 

PLENÂRIO 

B lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Di s tribuído ao r e lator, Dep . JOSE TAVARES. 

DCN 

• 
Ap r ovado r eque rim ento dos Dep . Piment a da Vei ga, líder do PMDB; Jo s é Lourenço, 
líde r do PF L; Ma theu s Schmidt, líder do PDT; Irma Passoni, líder do PT; e Alber 
to Go l dma n, líder do pcn , solicit ando URGENCIA p ar a este projeto . -

DCN 

PRO~TO PARA A ORDEM DO DIA 
r lid o e va i a i mprimi r, pendente de pa re ce r es da s Comi s sõ es : de Constituição e 
J us ti ça , de Edu c~ ç ~o c CuL tura e de Fi nan ças . 
(PL . 7 . 79 3/86 ) . 

DO' 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 213/86) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-p ubl icadas no 
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ANDAMENTO 

lR . 06.86 

1 9 . 06 . 86 

19 . 06 '. 86 

PLENÁRIO (22:45 hs) 

O Sr . Presidente anunCla a Discussão Onica. 
O Sr . Presidente designa o Dep. José Tavàres para proferir parecer em substituição ã Comissão de Constitui 

ção e Justiça , que conclui pela aprovação do projeto e das Emendas n9 03, da Dep. Bete Mendes e n9 09, do 

Dep. Bonificio de Andrada , e pela rejeição das Emendas n9 01, do Dep . rélio Duque ; n9 02, 04, 05, 06, da 

Dep. Be te Mendes, n9 07, dQ ~ep . Ge rs on Peres, e n9 08 , do Dep . Amaral Netto. 

O Sr . Presid en t e designa o Dep . Hermes Zaneti para proferir parecer em substituição ã Comissão de 
, 

Educaç50 e Cultu~a '" . que conclui pql~ aprovação do projeto e das Emendas n9 03 e 09 e rejelçao das demais . 

O Sr . Presidente d~signa o Dep. José Carlos Fagundes para proferir parecer em substituição ã Comissão de Fi 

nanças, que conclui pela aprovação do projeto e das Emendas n9 03 e 09, e rejeição das demais. 

Encerrada a discussão . 

Encaminhamento ela votação pelos Dep . Amaral Netto, Sebastião Curió, l'Iilmar :Palis, Albe rto GOlelman, José FOlla 

ça , José Lourenço, Gastone Righi~ Arthur Virgílio Neto e t,iatheus Schnidt . 

Requerimento do Dep . Bonif~cio de Andrada, na qualidade de líder do -PDS, sqlicit ando des~aque para votação da 

Emenda n9 07 dá rep . Bete ~Iendes . 

Em votação as Emendas 03 e 09: APROVADAS . 

Em votação ~5 Emendas 01 , 02, 04, 05, 06 , 07 e 08 : REJEITADAS . 

Em votação o ~estaque para a Emenda n9 07 : APROVADO (contra o voto do PTB). ( ObS: permanece a ~emendai . 
Em votação o proje to: APROVADO . 

08S : As emendas deixaram de ser publicadas em razao de, por acordo de Lideranças, terem sido distribuídas cópias 

para conheci me nto pr~vi o de seu teor em plenirio . 

Vai i Redaç~o Final . 
• 

DCN 

COMISSÃO DE REDACÃO 

Aprovada unanimeme nte a Redaç~o final oferecida pelo relator, Dep . ,FREITAS NOBRE. 

PLENÁRIO 

Aprovada a 'F ecaç~o Final . 

Vai ao Senado Federal . 
(PL . 7 .7 93 - A/86 ) . 

DCN 

DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7.793, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 213/86 

Dispõe sobre benefícios fiscais na 
área do imposto de renda concedidos a 
operações de caráter cultural ou artís-
tico. • 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Finan­
ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O contribuinte do imposto de 

renda poderá abater da renda bruta, ou de­
duair como despesa operacional, o valor das 
doações, :patrocínios e investimentos, inclu­
sive despesas e contribuições necessárias à 
sua efetivação, realizada através ou a favor 
de pessoa jurídica de natureza cultural, com 
ou sem fins lucrativos, cadastrada no Mi­
nistério da Cultura, na forma desta lei. 

§ 1.0 Observado o limite máximo de 10% 
(dez por cento) da renda bruta, a pessoa 
física poderá abater: 

• 
I - até 100% (cem por cento) do valor 

• a doação~ 

II - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio; 

III - até 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento. 

§ 2.° O abatimento previsto no 1.0 não 
está sujeito ao limite de 50 % (cinqüenta por 
cento) da renda bruta previsto na legisla­
ção do imposto de renda. 

§ 3.° A pessoa jurídica pOderá deduzir 
do imposto "evido valor equivalente à 81pli­
cação da alíquota cabível do imposto de 
renda, tendo como base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor 
das doações; 

II - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do :patrocínio; 

lU - até 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento; 

. § 4.° Na mpótese do parágrafo anterior, 
observado o limite máximo de 2% (pois por 
cento) do imposto devido, as deduções pre­
vistas não estão sujeitas a outros limites 
estabelecidos na legislação do imposto de 
renda. 

§ 5.° Os benefícios previstos nesta lei 
não excluem ·ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de 
maneira especial as doações a entidades de 
utilidade pública feitas por pessoas físicas . 
ou jurídicas. 

§ 6.° Observado o limite de 50% (cin-. 
,qüenta por cento) de dedutibilidade do im­
!posto devido pela pessoa jurídica, aquela 
que não se utilizar, no decorrer de seu 
período-base, dos benefícios concedidos por 
esta lei, poderá optar pela dedução de até 
5% (cinco por cento) do iIlllPosto devido 
para destinação ao Fundo de Promoção Cul­
tural, gerido :pelo Ministério da Cultura. 
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Ar. . Para os objetivos da Ipresente lei, 
no concernente a doações e patrocínio, con­
sideram-se atividades culturais, sujeitas a 
regulamentação e critérios do Ministério da 
Cultura: 

I - incentivar a formação artística e cul­
tura mediante concessão de bolsas de estu­
do, de pesqUisa, e de trabalho, no Brasil ou 
no exterior a autores, artistas e técnicos bra­
sileiros, ou estrangeiros residentes no Brasil; 

II - conceder prêmios a autores, artis­
tas, técnicos de arte, filmes, espetáculos mu­
sicais e de artes cênicas, em concursos e 
festivais realizados no Brasil; 

III - doar bens móveis ou imóveis, obras 
de arte ou de valor cultural a museus, bi­
bliotecas, arquivos, e outras entidades de 
acesso público, de caráter cultural, cadas­
tradas no Ministério da Cultura; 

IV - doar em espécie às mesmas enti­
dades; 

V - editar obras relativas às ciências hu­
manas, às letras, às artes e outras de cunho 
cultural; 

VI - produzir discos, vídeos, filmes e 
outras formas de reprodução fono-video­
gráficas de caráter cultural; 

VII - patrocinar e~posições, festivais de 
arte e atividades congêneres; 

VIII - restaurar, preservar e conservar 
prédios, monumentos, logradouros, sítios ou 
áreas tombadas .pelo Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal; 

IX - restaurar obras de arte e bens mó­
veis de reconhecido valor cultural, desde que 
acessíveis ao público; 

X - erigir monumentos, em consonância 
com os Poderes Públicos, que visem preser­
var a memória histórica e cultural do País, 
com previa autorização do Ministério da 
Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, man­
ter ou formar museus, arquivos ou biblio­
tecas de acesso público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou 
e~par salas e outros ambientes destinados 
a atividades artísticas e culturais em geral, 
desde que de propriedade de entidades sem 
fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos 'Para o Fundo 
de Promoção Cultural do Ministério da Cul­
tura, para fundações culturais, ou para ins­
talação e manutenção de cursos de caráter 
cultural ou artístico, destinados ao aperfei­
çoamento, especialização ou formação de 

.' 

pessoal em estabelecimentos de ensino sem 
fins lucrativos; ( 

XIV - incentivar a pesquisa no campo­
das artes e da cultura; I' 

XV - preservar o folclore e as tradições 
populares nacionais bem como ,patrocinar 
os espetáculOS folclóricos sem fins lucrati­
vos; 

XVI '- criar, restaurar ou manter jar­
dins botânicos, parques zoológicos e sítios 
ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente inga-es­
sos, adquirLdos para esse fim, de espetá­
culos artísticos ou culturais; 

XVIII - doar liv~os adqukidos no mer­
cado nacional a bibliotecas de acesso públi-
co; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e oú­
tras coleções :particulares que tenham sig­
nificado especial em seu conjunto, a enti­
dades culturais de acesso público; 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens 
para transporte de artistas, bolsistas, pe~ 
quisadores ou conferencis·tas, brasileiros o. 
l'esi<i'entes no Bl'a.'5i1, quando em missão de 
caráter cultural no País ou no exterio~, 
assim reconhecida pelo Ministério da Cul­
tu.ra; 

XXI - custear despesas com trRl~r­
tes e SEguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposição ao púbUco no País; 

XXII - outras atividades assim consi­
deradas pelo Ministério da Cultura. 

Art. 3.° Para fins desta lei considera­
de doação a tralIlsferência defirutiva de 
bens ou numerário, sem ,proveito pecuniá­
rkl pam o doador. 

§ 1.0 O doaci'or terá direito aos favoces 
fiscais previstos nesta lei se expressamen­
te declarar, no instrumento de doação a 
ser inscrito no Registro de Títulos' e Do­
cumentos, que a mesma se faz sob as con­
dições de Lrreversibilidade do 'ato e inalie­
nabilidade e impenhol'abilidllide do objeto 
doado. 

§ 2.° O Ministério da CUltura ou o Mi­
nistério da Fazenda ,poderá àeterminar a.A 
realização 'de períe~a para apurar ao auten-W 
ticidade e o vRllor Ido bem doado, cuja des­
pesa correrá por conta do doadOll'. 

§ 3.° Quando a 'Perícia avaliar o bem 
doado por valor menOll' ao atribuído pelo 
àoador, para efeitos fiscais, prevalecerá o 
valor atribuído pela perícia. 

§ 4.° Os donatários de bens ou valores, 
na forma prevista nesta lei, ficam isentos 
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da . incidência do imposto ide renda sobre a 
receita~ não operacional obtiá'a em razão 

~da doação. 
, Am. 4.° Para os efeitos desta lei, consi­
deram-se investimentos a a'plicação de bens 
ou numerários com proveito pecuniário ou 
pabrimonial direto para o inve.stidor, 
abr3!ng·endo as seguintes 'atividades: 

I - compra ou subscrição de ações no­
minativas preferenciais sem á'ireito a voto, 
ou quotas de socie:dades limitadas de em­
presas livreiras, ou editoriais que publi­
quem, pelo menos, 30% (trinta por cento) 
dos seus t ítulos de autores nacionais, devi­
damente cadastrados no Ministério da Oul­
tura; 

Ir - partidpação em títulos .patrimoniais 
de associações', ou em ações nominativa.s 
preferenciais sem direito a voto, quotas do 
capitall social ou de partici'pantes de socie­
dades que tenham por fina11á'ad·e: produ­
ções cinematográfiCas, musicais, de al'tes 
cênicas, comercialização de produtos cul­
turais e outras atividades empresa~iais de 

.-interesse cultural. 

.. § 1.0 As participações d·e que trata este 
artigo dar-se-ão, sempre, em pessoas ju­
rídkas que tenham sede no País e estejam, 
direta ou indi·retamente, sob cont role de 
'pessoas naturais residentes no Brasil. 

§ 2.° As ações ou quotas adquiTidas nos 
'termos desta lei ficarão inalienáveis e im­
penhoráveis, não pOldendo ser utilizadas 
para fins de caução, ou qualquer oubra for­
ma de garantia, pelo prazo de cinco anos. 
As restrições :deste pa.rágrafo compreendem, 
também, o compromisso de compra e ven­
da, a 'cessão de ,direito à sua aquisição e 
qualquer outro contrato que tenha por ob­
jetivo o bem e implique a sua alienação ou 
g.ravame, mesmo que futuros. 

§ 3,.° . As quotas de parti,cipantes são es­
tranhas ao capital social e: 

a) conferem a serus titulares o direito de 
pa.rticipa,r do . lucro líquido da sociedade 
nas condições estipuradas no estatuto ao 
contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condi-

• 
ções ,previstas no estatuto ou contrato so­
cial, com os recursos de provisão formada 
com par,cela ' do lucro líquido anual ; 

c) não ·conferem aos ,titulares ,direito de 
sócio ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos 
termos da lei, os atos dos administradores 
da sociedade. 

§ 4.° O capital contribuído por seus 
subscritores é inexigível mas, em caso de 
liquidação da sociedade, será :reembolsado 

aos titulares antes das 
capital social. 

Art. 5.° Para os efeitos desta lei consi­
dera-se patrocínio a promoção de ativida­
des culturais ,sem proveito pecuniário QU 
patrimonial direto pa.ra o patrocinador. 

Art . 6,.° As instituições financeiras, com 
os benefícios fiscais que obtiverem com ba­
se nesta lei, poderão constituiJr carteira es­
pecial destinada a financiar, apenas com a 
cobertura dos custos operacionaiS, as ati­
vidades cul<turais mencionadas no art. 4.°. 

Art. 7.° As' pessoas juríá'icas beneficia­
das pelos incentivos da lPl'esente lei deve­
rão comunicar, 'para fins de· registro, aos 
Minis,térios da Oultura e da Fa2ienda, os 
wportes recebidos e enviar comprovamte de 
sua devida aplicação. 

§ 1.0 OS' Ministérios da Cultura e da Fa­
zenda poderão celebrar convênios com ÓT­
gãos públicos estaduais ou municipais de­
legando-lhes as atividades mencionaá'as 
neste artigo, desde que as entildades e em­
presas beneficiadas não recebam , como 
doações, patrocíniOS ou inv'estimentos, 
qruantia superior a 2,.000 (duas mil) OTNs 
de c3!da contribuinte . 

§ 2.° As operações superior,es a 2.000 
(duas mil) OTNs deverão ser previamen­
te comunicadas ao Ministério da Fazenda 
pelo doador, patrocinador ou investio"'or pa­
ra fins de cadastr:amento e posteriOT fisca­
lização. O Ministério da Cultura certificará 
se houve a realização da 'atividade incen­
tivada. 

Art. 8.° Em nenhuma hipótese, a doação, 
o patrocínio e o investimento 'Poderão ser 
feitos pelo cOl1tribuinte a pessoa a ele vin­
culada. 

Parágrafo úni-co - Considera-se pessoa 
vinculada ao Contribuinte: 

a) a pessoa juríd1-ca da qual o conbri­
blinte sej a titular, administrador, acionis­
ta, ou sócio à data d'a operação, ou nos do­
ze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os par,entes até o teTceiJro 
grau, inslusive os afins, e os dependentes 
do contribuinte ou dQs titulares, adminis­
tradores , acionistas ou sócios Ide ipessoa ju­
rídica vinculada ao contribuinte nos ter­
mos da alínea anterior; 

c) 'Ü sócio, mesmo quando outra pessoa 
jurídica. 

Art. 9,.0 Se, no ano-base, o montante dos 
incentivos referentes . a doação, patrocínio 
ou investimento, for super)or ao permitido, 
é facultado ao contriouinte deferir oexce-' 
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b 
até os cinco anos seguintes 

sem edecidos os limites fixados no 
art. 1.0, e seus .parágrafos. 

Art. 10. As infrações aos dispositivos 
desta lei, sem prejuízo das sançoos !penais 
cabíveis, sujeitarão o contribuinte à 00-
brança do imposto sobre a renda não reco­
lhlsdo em cada exercício acrescido das pe­
nalidades .previstas na legislação do impos­
to de renda, além da perda do direi·to de 
acesso, 'após a conQ"enação, aos benefícios 
fiscais aqui instituídos, e sujeitando o be­
neficiário à multa de 30% (trinta por cen­
to) do valor da operação, 'assegurado o di­
reito de regresso contra os responsáveis 
:pela fraude. 

Art. 11. A Secretaria Ida Receita Federal, 
no exercIdo das suas atribuições espeeífi­
cas fiscaliaará a ef·etiva execução tGesta 
lei, 'no que se reiere 'à 'I'ealização das ativi­
dades ·culturais ou à a'plicação dos recur­
sos nelas cOmprometidos. 

Art. 12. Obter redução do impOsto de 
renda utilizando-se fraudulentamente de 
qualqúer dos benefícios desta lei, constitui 
crime .punívelcom reclusão de 2 a 6 meses 
e multa. 

§ 1.0 No caso de pessoa jurídica, respon­
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores, que para ele tenham con­
corrido. 

§ 2.0 Na mesma pena incorre aquele 'que, 
recebendo recursos, bens ou valores, em 
função desta lei, deixe de promover, sem 
justa causa, a atividade -cultural objeto do 
incentivo. 

Art. 13. No prazo de 120 (-cento e vinte ) 
dias o Poder Executivo 'baixará decreto re­
.gulamentando a presente Lei. 

Art. 14. Esta Lei produzirá seus efeitos 
no exercício financeiro de 1987, sendo apli­
cável às doações, patrocínios e investimen­
tos realizados a partir da data ·de sua pu-
bUcação. • 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposiçoos em 
contrário. 

Brasília, de de. 1986. 

MENSAGEM N.o 213, DE 1986, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele-

Z9 :ajOl ' 
vada deliberação de Vossas EXO~l~.lctas,· 
a,companhado de Exposição de !Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
da Cultura e Chefe da Secretaria de Pla- ­
n ej amen to da, Presidência da República, (J 

anexo projeto de lei que' dispõe sobre be­
nefícios fiscais na área do imposto de ren­
da concedidos a operações de caráter -cul­
tural ou artístico". 

Brasília, 6 de junho de 1986. JOsé 
Sarney. 

EXPOSIÇAO N.o 044-A, DE 4 DE JUNHO DE 
1986, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DA FAZENDA, DA CULTURA 
E OHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­
JAMENTO DA PR'E'S~CIA DIA RiElPú­
BLIOA 

'Excel1entíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Temos a subida honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que cria incen. 
tivos fiscais na área do imposto de rend 
para as aplicações via doações, patrocínios 
e investimentos em atividades de caráter 
cultural ou artísti·co. 

O anteprojeto visa proporcionar às pes­
soas físicas e jurídicas a oportunidade de 
destinarem recursos à área cultural do País, 
a título de incentivos do imposto d'e renda, 
e a exemp}o do que ocorre em diversos 
outros países. 

Assim é que se propõe poderem as 
pessoas físicas e jurídicas, obedecidos 
limites estabelecidos na lei, 3ibaterem da. 
renda bruta, ou deduzirem como despesa 
opera-cional, respectivamente, o valor das 
doações 000% ) , dos patrocínios (80%) e 
dos investimentos (50%) destinados a fins 
de interesse cultural ou artístico. 

Além disso , a pessoa jurídica poderá 
,também, obedecidos limites fixados na l~i, 
deduzir do imposto devido valor ·e quiva­
lente à aplicação da alíquota crubível do 
imposto de renda, tendo 'como base até . 
100% do valor das doações; 80% do valor 
dos Pllrtrocínios; ,50% do valor dos inves­
timElntos e até 50% do valor da publicidade 
inserida ,em periódicos, jornais ·e revístas 
de caráter cultural. 

O anteproj1eto define, outrossim, o que se 
deve -considerar como doação, patrocínio e 
investimento, e quais são as atividades tidas 
oomO' culturais paira efeito de gozo dos in-
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centiVQS. Também são est3ibelecidos os re­
quisitos le as restrições em relação às apli­
cações a serem realizadas, visando asse­
gut'"ar o atingimento dos objetivos colima­
dos. ' 

Criando mecanismos que permitem o tra­
tamento do investimento na área da cultu­
ra como uma questão de aplicação capi-

. talista de recursos 'e não apenas como mero 
mecenato, o anteprojeto procura 3idequar­
se às condições reais da receita tributária 
da União, observados os aspectos pertinen­
tes 00 déficit do Tesouro. 

Ressalte-se, finalmente, que o anteproje­
to consubstancia farta contribuição oriun­
da de diferentes entidades e pessoas liga­
das ao setor cultural do País. 

AproVleitamos a oportunidade par.a reno­
var a Vossa Excelência protestos do nosso 
mais profundo respeito. - Dilson Funaro 
- Ministro da Fazenda, Celso Furtado _ 
Ministro da Cultura, João Sayad - Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planejamento 
w .vesidência da República. 

• 

Aviso n.o 306-SUPAiR. 

Em 6 de junho de 1986. 
A Sua Excelência o Senhor 
LJpUtooO Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre­
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secertaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Riepública, acompa­
nhooa de Exposição de Motivos dos Se­
nhor·es Ministros de Estado da Fazenda, da 
Cultura e Chefe da Secretaria de Plane:­
jamento da Presidência da República, ,re­
lativa a projeto de lei que "dispõe sobre 
benefícios fiscais na área do imposto de 
renda concedidos a operações de caráter 
cultural ou artístico". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada es­
tima e consideração. - Marco Maciel, Mi­
nistro Chefe do Gabinete Civil . 

Centro Gráfi·co do Senado Fe<:leral - Brasília - DF 
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./ 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 7 . 793/86 

ACRESCENTE- SE ONDE COUBER : 

"Art. - As 

do Imposto de Renda devido , 

pessoas físicas poderão deduzir, 

50% (cinqilenta por cento) dos 

gastos realizados com vlagens turísticas dentro do País . 

§ 19 - Para fins de comprovação serão considera 

das as despesas com hospedagens, transportes intermunicipais 

e interestaduais , alimentação quando incluídi nas di~riase os 

gastos com excursõe s . 

§ 29 - Os comprovantes das despesas ceverão ser 

guardados durante o prazo de 5 (cinco) anos , observadas as 

normas da Receita Federal." 

JUS T I F I C A T I V A 

Al~m de ter direta ligação com a cultura de nos 

so povo , estimulará o envolvimento de toda a nação em proble 

mas e realidades nacionais, ev itando o consumo de culturas 
4" 

estranhas em nosso PalS. 

2. Permitirá o incremento do turismo interno, 

ativando o consumo de bens de baixa repercussão inflacion~ria . 
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-3 . Trara grande contribuição social , uma vez qu e 

permitirá a população uma organizada e econôm i ca programação 

do seu lazer . 

4 . Terá efeito indireto na redução de investi ­

mento público para ampliação da oferta de infraestrutura tu ­

rística , haja vista que a própria iniciativa privada , estimu ­

lada pelo crescimento do mercado , passará a investir direta -

mente no setor , - . com seus proprlOS recursos . 

5 . O incremento do mercado é fato indispensável 

em qualquer setor da economia para sustentação da estrutura de 

produção que atenda ao mercado externo , permitindo estabíli ­

zar os plques de crescimento da oferta e os períodos de menos 
-ocupaçao . 

6 . A eventual redução da arrecadação de impostos 

em virtude da concessão do incentivo será francamente supera ­

da pelos impostos decorrentes do aumento da produção , acres ­

cendo um substancial acréscimo de impostos estaduais e muni ­

cipais , como ISS e leM . 

7 . O setor turIstico , empregando hoje cerca de 
- .,. . -1 . 500 . 000 pessoas , podera com esse estlmulo , atlnglr numeros 

bem superiores , pois é intensivo em mão - de - obra , não só no 

campo da construção civil como especialmente no setor de ser­

viços , onde apresenta a possibilidade de rápido treinamento 

a absorção da força produtiva humana, bem como elevados n í veis 

de remuneração , considerados, inclusive , os sal á rios indiretos . 

G ER 20 .0 1.0050 .5 - (OEZl84) 
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§ 7 2 • 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

PROJETO DE LEI N2 7 . 793, De 1986 

Disp~e sobre b ene ficios fiscais na area do -imposto de renda concedidos a operaçoes de cara 
, 

ter cultural ou artistico . 

E M E N D A N 2 1 

Acrescente - se ao art . 1 2 do projeto , o seguinte 

Art . 1 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 7 2 O Fundo de Promoção Cultural será ad 
ministrado por uma Comissão de Cultura , presidida 
pelo Ministro, onde estarão representadas as 7(se 
te) artes -- Dança, Música, Cinema , Literatura, 
Pintura , Teatro e Arquitetura -- , cujos mem­
bros serão escolhidos pelo Ministro da Cultura , 
ouvidas as entidades representativas de cada uma 
dessas artes ." 

Sala das Sess~es, em de de 1986 

Deputad 
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te redação : 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

E M E N D A N º 2 

~ 

De - se ao item VII do art . 2º do projeto a seguin 

Art . 2 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII - patrocinar exposições, festivais de 
arte , espetácul os teatrais, de dança , de musica, 

, ~ 

de opera, de circo e atividades congeneres . 

Sala das Sessões , em 

Deputad 
I 

de de 1986 
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E M E N D A N º 3 

A 

De- se ao item XVII do art . 2º do pro j eto , a se -

• 9.uinte redação : 

"Art . 2º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XVII - d i stribuir gratuitamente ingressos , 
, 

adqu i r ido s para esse fim, de espetacul os teatrais , 
, , 

de dan ça , de musica , de opera , de circo e ativida 
A 

des c ongeneres". 

Sal a das Sessoes , em de de 1986 

• 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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E M E N D A N Q 4 

Substitua- se a redação do item XXII do artigo 2 Q 

do projeto, pela seguinte : 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art . 2 Q . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XXII - incentivar as atividades circenses no 
municipio do contribuinte, através de doações, pa 
trocinios ou outros tipos de contribuições que 
possa haver para tais atividades . " 

Sala das Sessões, em de de 1986 . 
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itens: 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 

E M E N D A N º 5 

Acrescente-se ao art. 2º do projeto, os seguintes 

"Art . 2º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XXIII - conceder permissão para uso temporá 
rio ou doação de terreno para as atividades cir­
censes; 

XXIV - outras atividades assim consideradas 
, 

pelo Ministerio da Cultura. 

Sala das Sessões, em de de 1986 

Deputad 
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JUSTIFICAÇÃO 

, ~ , 
As noticias do circo vem de longe: chineses, egip 

, 
cios , gregos e romanos levaram por todo os seus respectivos impe 

rios a alegria e a vitalidade dos seus cavaleiros e acrobatas. Lá 
, , 

encontramos os primordios do circo moderno. Por toda a Idade Me 
, , 

dia, errantes de pais em pais, perambulando pelas feiras e per 

seguidos pela Igreja, desprezados pela burguesia, os circenses fo 

ram sempre amantes da liberdade. 

Em 1770, surgiu em Londres, o circo como conhece-

mos, com proezas eqüestres , de cavalos e cavaleiros e o traba 
, 

lho dos saltimbancos: malabaristas, dançarinos, musicos, acroba 
, 

tas, contorsionistas, domadores de animais e outros . E portanto 
, 

um somatorio de todas : as arte$, apresentado com graça e agilidade. 

O circo desempenha uma função educativa , 
, 

atraves 
~ 

da poesia, sem violencia ou quebra de costumes, percorrendo as 
, 

cidades mais distantes, onde os espetaculos teatrais nao chegam. 

Os modernos meios de comunicação e entretenimen 

to (TV, cinema, vídeo K-7, vídeo-games etc) tiraram do circo o 
, 

seu grande papel maior, o de veiculo permanente e itinerante de 

lazer popular. 

, , 
E preciso incentivar e devolver ao circo , e as a 

tividades circenses, não só o seu papel de núcleo irradiador de 
~ 

criaçao , mas de um movimento cultural de significativa abrangencia. 

Qualquer projeto que pretenda estimular a cultura 
, 

e as artes, tera que levar em conta o ressurgimento das atividades 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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- ~ circenses, nao apenas como meio de sobrevivencia dos que a elas 
, -

se dedicam, mas tambem e sobretudo como uma forma de nao deixar 

morrer o circo, que por séculos, divertiu as platéias do mundo 

inteiro, de todas as camadas sociais. • 

Sala das Sessoes, em de de 1986. 

Deputa 

/rvbd . 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 7.793/86 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Nenhuma 

vistos nesta lei poderá ser 

aplicação de benefícios fiscais 

feita através de qualquer tipo 

intermediação ou corretagem". 

Sala das Sessões, em 18 

er do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

pre 

de 

A prática tem demonstrado que a captaçao de incentivos 

fiscais é fonte geradora de corrupção e desvio de recursos fi­

nancelros de suas finalidades. A emenda visa proibir qualquer 

tipo de corretagem ou intermediação na aplicação dos recursos 

aqul consignados. 

Sala das Sessões, em 18 de . 1 986. 

eputa ARAL NETTO 
Líder do PDS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMeNDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 7.793 , DE 1986, DO PODER EXECUTIVO 

Suprima- o § 6º, dJ arti]o 1º. 

-

do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

1. A emenda visa suprimir dispositivo que, se aprQ 

vado, poderia desvirtuar o principio consagrad'J no projeto de 

apoio à cultura. 

2 , Na verdade, ele retira das artistas e dá ao Go-

verno, destinando recursos a um Fundo de promo;ão Cultural, 

ainda in=xistente. 

Sala da ::; 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 

r/jJ~~ 

tado AMARAL NET 
Lider do P0S 

junhJ de 1986 



, 

---------------------~ .... ..--------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

EM~NDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 7.793, DE 1986, DO PODER EXECUTIVO 

I n c 1 u 3 - se, o n d I: c I) u b e r, 03 e g u :. n t e a r t .i g o : 

"Art. - As doações, patrocínios e inve~ 

timentos, d~ natureza cultlJral, m~ncionadJs nes­

ta lei, serão comunicadJs ao Conselho Federal de 

Cultura, para que possa acompanhar e supervisio­

nar as resp2ctivas aplicações, podendo, em caso 

de dt:svios ou irregularidades, serem por ele sus 

pen :,os. 

§ 1º - O ConselhJ Fedt:ral de Cultura, n3S 

hipóteses dt:ste artigo, será auxiliado, respecti 

vamente, pelos Conselhos Estaduais de Cultura e 

p2los Conselhos de Incentivo Cultural, a serem 

instalados nos Municípios, segundo R~solução da­

qlJele. 

§ 2º - Os Conselhos de Incentivo Cultural 

serão compostos d~ membros d~signados pelo Canse 

110 Federal di: Cultu~a, pelos Conselhos Esta­

duais d2 Cultura, p21a Municipalidade respectiva 

e por fundação com representatividade expressiva, 

existente na localidade." 

~--4-J/\ L( ~. ? L tA \.v~ 
De p u t a d o B D N I F A C I O D E A!~ D R A D íl, 

Vice-Líder do PDS 



------------ ---- ------------------- - -

~. 

. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

A emend l~ visa pr es tigiar o Conselho Federal de 

C u 1 t u r a que é ó r g ã o c o m p e t e n t e p a r a ta n to, p e r m i t i n d IJ q 'J e s e -

ja auxiliajo pelos Conselhos Estaduais de Cultura e p210s Con 

seI h I] s d t~ I n c e n t i v o Cu 1 t u r a 1 dos m'J n i c í p i os, o s q iJ a i s são i n3 

tituídos nesta lei. As entijadt~s municipais, as estaduais e 

a federal, assim envolvid3s 'lO sistema, irãJ permitir que a 

comunidade possa fiscalizar diretamente a aplicação dos bene-

fícios fiscais, obtidos por este proj l3to. 

Sala das Sessôes, em de jJnho de 1986 

~ ~l;'& 
Deputado BONIFADIO D~ ANDRADA 

Vice-Líder do POS 

GE R 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 
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CN/N9 ~a Em oq de setembro de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República enca­

minhou ao Senado a Mensagem n9 168, de 1987-CN (n9 313, de 1986 

na origem), na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Pro­

jeto de Lei da Câmara n9 24/86 (n9 7.793, de 1986, na Casa de 

origem) que "dispõe sobre benefícios fiscais na área do imposto 

de renda concedidos a operações de caráter cultural ou artísti-

co". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Pro-

jeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e mais dis­

tinta consideraçâo . 

( , , 
; , 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados. 

MTB. 

• 
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MENSAGEM N9 313 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelên 

cias que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19 e 81 , inci 

so IV, da Constituição Federal, resolvi vetar, parcialme nte, 

por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n9 24 de 1986 (n9 

7.793 de 1986 na Casa de origem) que "dispõe sobre benefícios 

fiscais na área do imposto de renda concedidos a operações de 

caráter cultural ou artístico". 

Incidem os vetos sobre as expressões" respec 

tivamente" e "e pelos Conselhos de Incentivo Cultural, a se 

rem instalados nos municípios, segundo resolução daquele" cons 

tante do parágrafo 19 e o parágrafo 29 do art. 12 do Projeto , 

por contrariar o contido na alíena "b" do inciso 11 do art. 15 

da Constituição Federal que assegura a autonomia municipal qLBl1 

to a organização dos serviços públicos locais. 

Os disposi ti vos vetados tratam da instalação 

de Conselhos de Inceniivos CuJ.turais, nos 

solução do Conselho Federal de Cultura. 

. ... . 
munlclploS, por re 

. . 
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02. 

Estas, as razões pelas quais resolvi vetar, 

parcialmente, o referido Projeto de lei, as quais ora submeto 

à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacio 

nal. 

Brasília, em 02 de ::.julho de 1 986 . 

• 



• 
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Dispõe sobre benefícios fiscais na área do im­
posto de renda concedidos a operações de cará­
ter cultural ou artístico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - 0 contribuinte do imposto de renda poderá abater 

da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor das doa­

çoes, patrocínios e investimentos, inclusive despesas e contribuições 

necessárias à sua efetivação , realizada através ou a favor de pessoa 

jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, caoastrada 

no Ministério da Cultura, na forma desta Lei. 

§ 19 - Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da 

renda bruta, a pessoa física poderá abater: 

to. 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação; 

11 - até 80% 

111 até 50% 

(oitenta por cento) do valor do patrocínio; 

(cinqüenta por cento) do valor do investimen-

~ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo nao está 

sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da renda bruta previsto 

na legislação do imposto de renda. -

~ 39 - A pe ssoa jurídica poderá deduzir do imposto devido 

valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do imposto de renda, 

tendo como base de cálculo: 

to; 

I até 100% (cem por cento) do valor das doações; 

11 - até 30% (oitenta por cento) do valor do patrocínio; 

111 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimen-

§ 49 - ~a Hipótese do parágrafo anterior, observado o li­

mite máximo de 2% (dois por cento) do imposto devido, as deduções pre­

vistas não estão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação 

do imposto de renda. 



, 
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§ 59 - Os benefícios previstos nesta Lei -nao excluem ou 

reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de ma­

neira especial as doações a entidades de utilidade pública feitas por 

pessoas físicas ou jurídicas. 

~ 69 - Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de 

dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, aquela que não 

se utilizar, no decorrer de seu período-base, dos benefícios concedi-

4t dos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco por cen­

to) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, 

gerido pelo Ministério da Cultura. 

• 

Art. 29 - Para os objetivos da presente Lei, no concernen­

te a doações e patrocínio, consideram-se atividades culturais, sujei­

tas a regulamentação e critérios do Ministério da Cultura: 

I - incentivar a formação artística e cultural mediante 

concessao de bolsas de estudo, de pesquisa, e de trabalho, no Brasil 

ou no . exterior a autores, artistas e técnicos brasileiros, ou estran­

geiros residentes no Brasil; 

11 - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de ar­

te, filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas, em concursos e 

festivais realizados no Brasil; 

111 - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor 

cultural a museus, oibliotecas, arquivos, e outras entidades de acesso 

público, de caráter cultural, cadastradas no Ministério da Cultura: 

IV - doar em espécies às mesmas entidades; 

V - editar obras relativas às ciências humanas, às letras, 

às artes e outras de cunho cultural; 

VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de re­

produção fono-videográficas de caráter cultural; 

VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos 

teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e atividades congê-

neres; 

VIII 

logradouros, 

- restaurar, preservar e conservar prédios, 

sítios ou áreas tombadas pelo Poder Público 

tadual ou Municipal; 

monumentos, 

Federal, Es-

--- ---
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IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido 

valor cultural, desde que acessíveis ao público; 

X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes 

Públicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do PaIs, 

com prévia autorização do Ministério da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar mu­

seus, arquivos ou bibliotecas de acesso público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e ou­

tros ambientes destinados a atividades artísticas e culturais em ge-

4t ral, desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultural do 

Ministério da Cultura, para fundações culturais, ou para instalação e 

manutenção de cursos de caráter cultural ou artIstico, destinados ao 

aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em estabeleci­

mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da cultura; 

XV - preservar o folclore e as tradições populares nacio­

nais bem como patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrati-

vos; 

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques 

zoológicos e sítios ecológicos de relevãncia cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para 

esse fim, de espetáculos artísticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bibliote­

cas de acesso público; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções 

lares que tenham significado especial em seu conjunto, a 

culturais de acesso público; 

particu­

entidades 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de 

artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou 

residentes no Brasil, quando em missão de caráter cultural no PaIs ou 

no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultura; 

XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de 

valor cultural destinados a exposição ao público no País; 

J 



, 

4 . 

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério 

da Cultura. 

Art. 39 - Para fins desta Lei considera-se doação a trans­

ferência definitiva de bens ou numerário, sem proveito pecuniário para 

o doador. 

§ 19 - O doador terá direito aos favores fiscais previstos 

nesta Lei se expressamente declarar, no instrumento de doação a ser 

inscrito no Registro de Titulos e documentos, que a mesma se faz sob 

as condições de irreversibilidade do ato e inalienabilidade e impenho­

rabilidade do objeto doado. 

§ 29 - O Ministério da Cultura ou o Ministério da Fazenda 

poderá determinar a realização de pericia para apurar a autenticidade 

e o valor do bem doado, cuja despesa correrá por conta do doador. 

§ 39 - Quando a pericia avaliar o bem doado por valor me­

nor ao atribuido pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecerá o va­

lor atribuldo pela pericia. 

§ 49 - Os donatários de bens ou valores, na forma prevista 

nesta Lei, f icam isentos da incidê ncia do imposto de renda sobre a re­

ceita não operacional obtida em razão da doação. 

Art. 49 - Para os efeitos desta Lei, consideram-s e inves­

timentos a aplicação de bens ou numerários com proveito pecuniário ou 

patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativida­

des: 

I - compra ou subscrições de açoes nominativas preferen­

ciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de empre­

sas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo menos, 30% (trinta 

por cento) dos seus titulos de autore s nacionais, devidamente cadas­

trados no Ministério da Cultura; 

11 - participação em titulos patrimoniais de associações, 

ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, quotas do 

capital social ou de participantes de sociedades que tenham por fina­

lidade: produções cinematográficas, musicais, de artes cênicas, comer­

cialização de produtos culturais e outras atividades empresariais de 

interesse cultural . 

• 
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§ 19 As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no País e es­

tejam , direta ou indiretamente, sob controle de pessoas naturais re­

sidentes no Brasil. 

§ 29 - As ações ou quotas adquiridas nos termos desta Lei 

ficarão inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser utilizadas para 

fins de cauçao, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 

(cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, também, o 

compromisso de compra e venda, a cessão de direito à sua aquisição e 

qualquer outro contrato que tenha por o~jetivo o bem e implique a sua 

alienação ou gravame, mesmo que futuros. 

§ 39 - As quotas de participantes são estranhas ao capital 

social e; 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do 

lucro liquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou 

contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no es­

tatuto ou contrato social, com os recursos de provisão formada com 

parcela do lucro liquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionis­

ta, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos administra­

dores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuido por seus subscritores é ine­

xigivel mas, em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado aos 

titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para os efeitos desta Lei, considera-se patrocí­

nio a promoção de atividades culturais, sem proveito pecuniário ou pa­

trimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os benefícios 

fiscais que obtiverem com base nesta Lei, poderão constituir carteira 

especial destinada a financiar, apenas com a cobertura dos custos ope­

racionais, as atividades culturais mencionadas no art. 49. 

f---------- --- ----- - - - --------------- ---------
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Art . 79 - Nenhuma aplicação de benefícios fiscais previs­

tos nesta Lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermedia­

ção ou corretagem . 

Art . 89 - ÀS pessoas jurídicas beneficiadas pelos incenti­

vos da presente Lei deverão comunicar , para fins de registro , aos Mi­

nistérios da Cultura e da Fazenda , os aportes recebidos e enviar com­

provante de sua devida aplicação . 

1t § 19 - Os Ministérios da Cultura e da Fazenda poderão ce-

lebrar convénios com órgãos pGblicos estaduais ou municipais delegan­

do-lhes as atividades mencionadas neste artigo , desde que as entidades 

e empresas beneficiadas não recebam , como doações , patrocínios ou in­

vestimentos , quantia superior a 2 . 000 (duas mil ) OTN de cada contri­

buinte . 

§ 29 - As operações superiores a 2 . 000 (duas mil ) OTN de ­

verão ser previamente comunicadas ao Ministério da Fazenda pelo doa ­

dor , patrocinador ou investidor para fins de cadastramento e posterior 

fiscalização . O Ministério da Cultura certificará se houve a realiza­

ção da atividade incentivada . 

Art . 99 - Em nenhuma hipótese , a doação , o patrocínio e o 

investimento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vin­

culada . 

Parágrafo Gnico - Considera-se pessoa vinculada ao Contri-

buinte : 

a ) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seJa titular , 

administrador , acionista , ou sócio à data da operação , ou nos 12 (do­

ze ) meses anteriores ; 

b ) o cônjuge , os parente s até o 39 (terceiro ) grau , inclu­

sive os afins , e os dependentes do contribuinte ou dos titulares , ad­

ministradores , acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao 

contribuinte nos termos da alinea anterior ; 

c ) o sócio , mesmo quando outra pessoa jurídica . 

Art . 10 - Se , no ano- base , o montante dos incentivos refe-

rentes a doação , patrocín io ou investimento , for superior ao 

do , é facultado ao contribuinte deferir o excedente para 

(cinco ) anos seguintes , sempre obedecidos os limites fixados 

19 e seus parágrafos . 

permiti­

até os 5 

no art . 
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Art . 11 - As infrações aos dispositivos desta Lei , sem 

prejuizo das sanções penais cabiveis , sujeitarão o contribuinte ã c o­

brança do imposto sobre a renda não recolhido em cada exercicio acre s ­

cido das penalidade s previstas na legislação do imposto de renda , além 

da perda do direi to de acesso , após a condenação , aos beneficios fis ­

calS aqui instituidos , e sujeitando o beneficiário ã multa de 30% 

(trinta por cento ) do valor da operação , assegurando o direito d e re -

gresso contra os r esponsaveis pela fraude . 

Art . 12 - As doações , patrocinios e investimentos , de na ­

tureza c ultural , mencionados nesta Lei serão comunicados ao Conselho 

Federal de Cultura , para que este possa acompanhar e supervisionar as 

respectivas aplicações , podendo , em caso de desvios ou irregular ida-

des , serem por ele suspensos . 

§ 19 - O Conselho Fede ral de Cultura , nas hipóte ses deste 

I artigo , será auxiliado , respectivamente , pelos Conselhos Estaduais de 

/ Cultura e pelos Conselhos de Incentivo Cultural , a serem instalados 

(' \ ~ " ... -. l r. " nos municlpios , segundo resoluçao daquele . , 
\ 

• 
-§ 29 - Os Conselhos de Incentivo Cultural serao cOlnpostos 

de membros designados pelo Conselho Fede ral de Cultura , pelos Conse -

lhos Estaduais de Cultura , pela municipalidade respectiva e por funda ­

ção com representatividade expressiva existente na localidade . 

Art . 1 3 - A Secretaria da Receita Federal , no exercicio das 

suas atribuições especificas , fiscalizará a efetiva execução d e sta 

Le i , no que se r efere ã realização das atividades culturais ou ã ap li­

cação dos recursos nela comprometidos. 

Art . 14 - Obter r e duç ão do imposto de renda , utiliz ando-se 

fraudulentamente de qualquer dos bene ficios desta Lei , constitui crime 

puniv e l com r e clusão de 2 (dois ) a 6 ( s e is ) meses e multa . 

§ 19 - No caso de pessoa juridica , respondem pelo crime o 

acion i sta controlador e os administradores , que para ele tenham con ­

corrido . 

§ 29 - ~a mesma pena incorre aquele que , recebendo recur ­

sos , bens ou valores , em função desta Lei , deixe de promover , s em JUS ­

ta causa , atividade cultural objeto do incentivo . 
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Art . 15 - ~o prazo de 120 (cento e vinte ) dias o Pode r 

Executivo baixarà decreto r egulame ntando a presente Lei . 

Art . 1 6 - ~ s ta Le i produzirà seus efe itos no exercício f i­

nanceiro de 1987 , sendo aplicàvel às doações , patrocínios e investi­

mentos realizados a partir da data de sua publicação . 

Art . 17 - Esta Le i entra e m vigor na data de sua publica -
-çao . 

Art . 18 - Revogam-se as disposições em contràrio . 

SENADO FEDERAL , EM ,3 O DE JUNHO DE 1986 

SE;1;:o~C ;ifstF~iGEL~I 
Preside nte 

JF/ . 
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Dispõe sobre benefícios fiscais na área do im­
posto de renda concedidos a operações de cará­
ter cultural ou artístico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - 0 contribuinte do imposto de renda poderá abater 

da renda bruta, ou deduzir corno despesa operacional, o valor das doa­

çoes, patrocínios e investimentos, inclusive despesas e contribuições 

necessárias à sua efetivação, realizada através ou a favor de pessoa 

jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cada strada 

no Ministério da Cultura, na forma desta Lei. 

§ 19 - Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da 

renda bruta, a pessoa física poderá abater: 

to. 

I até 100% (cem por cento) do valor da doação; 

II até 80 % (oitenta por cento) do valor do patrocínio; 

III até 50 % (cinqüenta por cento) do valor do investimen-

i 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo nao está 

sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da renda bruta previsto 

na legislação do imposto de renda. 

8 39 - A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido 

valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do imposto de renda , 

tendo corno base de cálculo: 

to; 

I até 100 % (cem por cento) do valor das doações; 

II - até 80 % (oitenta por cento) do valor do patrocínio; 

III - até SO % (cinqüenta por cento) do valor do investimen-

§ 49 - ~a Hipótese do parágrafo anterior, observado o li­

mite máximo de 2 % (dois por cento) do imposto devido, as deduções pre­

vistas não estão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação 

do impósto de renda. 
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§ 59 - Os benefícios previstos nesta Lei -nao excluem ou 

reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de ma­

neira especial as doações a entidades de utilidade pública feitas por 

pessoas físicas ou jurídicas. 

~ 69 - Observado o limite de 50 % (cinqüenta por cento) de 

dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, aquela que nao 

se utilizar, no decorrer de seu período-base, dos benefícios concedi­

dos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5 % (cinco por cen­

to) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, 

gerido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 29 - Para os objetivos da presente Lei, no concernen-

te a doações e patrocínio, consideram-se atividades culturais, suj e i-

tas a regulamentação e critérios do Ministério da Cultura: 

I - incentivar a formação artística e cultural mediante 
-concessao de bolsas de estudo, de pesquisa, e de trabalho, no Brasil 

ou no exterior a autores, artistas e técnicos brasileiros, ou estran­

geiros residentes no Brasil; 

11 - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de ar­

te, filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas, em concursos e 

festivais realizados no Brasil; 

111 - doar bens móveis ou imóveis, o bras de arte ou de valor 

cultural a museus, oibliotecas, arquivos, e o~tras entidades de acesso 

público, de caráter cultural, cadastradas no Ministério da Cultura: 

IV - doar em espécies às mesmas entidades; 

V editar obras relativas às ciências humanas, às letras, 

as artes e outras de cunho cultural; 

VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de re­

produção fono-videográficas de caráter cultural; 

VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos 

teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e atividades congê-

neres; 

VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, 

logradouros, sítios ou áreas tombadas pelo Poder Público 

tadual ou Municipal; 

monumentos, 

Federal, Es-



• 

IX - restaurar obras de arte e bens móveis de 

valor cultural, desde que acessíveis ao público; 

3. 

reconhecido 

X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes 

Públicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do Pais, 

com prévia autorização do Ministério da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar mu­

seus, arquivos ou bibliotecas de acesso público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e ou­

tros ambientes destinados a atividades artísticas e culturais em ge­

ral, desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultural do 

Ministério da Cultura, para fundações culturais, ou para instalação e 

manutenção de cursos de caráter cultural ou artlstico, destinados ao 

aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em estabeleci­

mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV incentivar a pesquisa no campo das artes e da cultura; 

XV preservar o folclore e as tradições populares nacio­

nais bem corno patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrati-

vos; 

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques 

zoológicos e sítios ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para 

esse fim, de espetáculos artísticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adauiridos no mercado nacional a bibliote­

cas de acesso público; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções particu­

lares que tenham significado especial em seu conjunto, a entidades 

culturais de acesso público; 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de 

artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou 

residentes no Brasil, quando em missão de caráter cultural no Pais ou 

no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultura; 

XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de 

valor cultural destinados a exposição ao público no País; 
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XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério 

da Cultura. 

Art. 39 - Para fins desta Lei considera-se doação a trans­

ferência definitiva de bens ou numerário, sem proveito pecuniário para 

o doador. 

§ 19 - O doador terá direito aos favores fiscais previstos 

nesta Lei se expressamente declarar, no instrumento de doaç ã o a ser 

inscrito no Registro de Titulos e documentos, que a mesma se faz sob 

as condições de irreversibilidade do ato e inalienabilidade e impenho­

rabilidade do objeto doado. 

§ 29 - O Ministério da Cultura ou o Ministério da Fazenda 

poderá determinar a realização de pericia para apurar a autenticidade 

e o valor do bem doado, cuja despesa correrá por conta do doador. 

§ 39 - Quando a pericia avaliar o bem doado por valor me­

nor ao atribuido pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecerá o va­

lor atribuido pela pericia. 

§ 49 - Os donatários de bens ou valores, na forma prevista 

nesta Lei, ficam isentos da incidência do imposto de renda sobre a re­

ceita nao operacional obtida em razão da doação. 

Art. 49 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se inves­

timentos a aplicação de bens ou numerários com proveito pecuniário ou 

patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativida­

des: 

I - compra ou subscrições de açoes nominativas preferen­

ciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de empre­

sas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo menos, 30 % (trinta 

por cento) dos seus titulos de autores nacionais, devidamente cadas­

trados no Ministério da Cultura; 

11 - participação em titulos patrimoniais de associações, 

ou em açoes nominativas preferenciais sem direito a voto, quotas do 

capital social ou de participantes de sociedades que tenham por fina­

lidade: produções cinematográficas, musicais, de artes cênicas, c omer­

cialização de produtos culturais e outras atividades empresariais de 

interesse cultural. 
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§ 19 As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no País e es­

tejam , direta ou indiretamente, sob controle de pessoas naturais re­

sidentes no Brasil. 

§ 29 - As ações ou quotas adquiridas nos termos desta Lei 

ficarão inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser utilizadas para 

fins de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 

(cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, também, o 

compromisso de compra e venda, a cessão de direito à sua aquisição e 

qualquer outro contrato que tenha por oqjetivo o bem e implique a sua 

alienação ou gravame, mesmo que futuros. 

§ 39 - As quotas de participantes são estranhas ao capital 

social e; 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do 

lucro líquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou 

contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no es­

tatuto ou contrato social, com os recursos de provisão formada com 

parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionis­

ta, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos administra­

dores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuído por seus subscritores é ine­

xigível mas, em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado aos 

titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para os efeitos desta Lei, considera- se patrocí­

nio a promoção de atividades culturais, sem proveito pecuniário ou pa­

trimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os benefícios 

fiscais que obtiverem com base nesta Lei, poderão constituir carteira 

especial destinada a financiar, apenas com a cobertura dos custos ope­

racionais, as atividades culturais mencionadas no art . 49 . 
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Art. 79 - Nenhuma aplicação de benefícios fiscais previs­

tos nesta Lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermedia­

ção ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurídicas beneficiadas pelos incenti­

vos da presente Lei deverão comunicar, para fins de registro, aos Mi­

nistérios da Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar com­

provante de sua devida aplicação . 

§ 19 - Os Ministérios da Cultura e da Fazenda poderão ce­

lebrar convênios com órgãos públicos estaduais ou municipais delegan­

do-lhes as atividades mencionadas neste artigo, desde que as entidades 

e empresas beneficiadas não recebam, como doações, patrocínios ou in­

vestimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada contri­

buinte. 

§ 29 - As operações superiores a 2.000 (duas mil) OTN de­

verão ser previamente comunicadas ao Ministério da Fazenda pelo doa­

dor, patrocinador ou investidor para fins de cadastramento e posterior 

fiscalização. O Ministério da Cultura certificará se houve a realiza­

ção da atividade incentivada. 

Art. 99 - Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocínio e o 

investimento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vin­

culada. 

Parágrafo único - Considera-se pessoa vinculada ao Contri-

buinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titular, 

administrador, acionista, ou sócio à data da operação, ou nos 12 (do­

ze) meses anteriores; 

b) o cõnjuge, os parentes até o 39 (terceiro) grau, inclu­

sive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titulares, ad-

ministradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao 

contribuinte nos termos da alinea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos incentivos refe­

rentes a doação, patrocínio ou investimento, for superior ao permiti­

do, é facultado ao contribuinte deferir o excedente para até os 5 

(cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no art. 

19 e seus parágrafos. 
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Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta Lei, s e m 

prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o contribuinte à co­

brança do imposto sobre a renda não recolhido em cada exercício acres­

cido das penalidades previstas na legislação do imposto de renda, além 

da perda do direito de acesso, após a condenação, aos benefícios fis­

cais aqui instituídos, e sujeitando o beneficiário à multa de 30 % 

(trinta por cento) do valor da operação, assegurando o direito de re­

gresso contra os responsaveis pela fraude. 

Art. 12 - As doações, patrocínios e investimentos, de na­

tureza cultural, mencionados nesta Lei serão comunicados ao Conselho 

Federal de Cultura, para que este possa acompanhar e supervisionar as 

respectivas aplicações, podendo, em caso de desvios ou irregularida­

des, serem por ele suspensos. 

§ 19 - O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses deste 

artigo, será auxiliado, respectivamente, pelos Conselhos Estaduais de 

Cultura e pelos Conselhos de Incentivo Cultural, a serem instalados 

~ nos municípios, segundo resolução daquele. 

§ 29 - Os Conselhos de Incentivo Cultural serão compostos 

de membros designados pelo Conselho Federal de Cultura, pelos Conse­

lhos Estaduais de Cultura, pela municipalidade respectiva e por funda­

ção com representatividade expressiva existente na localidade. 

Art. 13 -A Secretaria da Receita Federal, no exercício das 

suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta 

Lei, no que se refere à realização das atividades culturais ou à apli­

cação dos recursos nela comprometidos. 

Art. 14 - Obter redução do imposto de renda, utilizando-se 

fraudulentamente de qualquer dos benefícios desta Lei, constitui crime 

punível com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o 

acionista controlador e os administradores, que para ele tenham con­

corrido. 

§ 29 - ~a mesma pena incorre aquele que, recebendo recur­

sos, bens ou valores, em função desta Lei, deixe de promover, sem JUS­

ta causa, atividade cultural objeto do incentivo. 
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Art. 15 - ~o prazo de 120 (cento e vinte) dias o Poder 

Executivo baixará decreto regulamentando a presente Lei. 

Art. 16 - Esta Lei produzirá seus efeitos no exercício fi­

nanceiro de 1987, sendo aplicável às doações, patrocínios e investi­

mentos realizados a partir da data de sua publicação. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao . 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, E~ 5 O DE JUNHO DE 1986 

SE~ksTF~ 
Presidente 

JF/. 
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Dispõe sobre 5eneficios fiscais na ãrea 
do imposto de renda concedidos a opera­
ções de carãter cultural ou artistico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do imposto de renda poderã 
abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 
das doações, patrocinios e investimentos, inclusive despesas e contri­
buições necessãrias ã sua efetivação, realizada atraves ou a favor de 
pessoa jurldica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, ca­
dastrada no Ministerio da Cultura, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite mãximo de 10% (dez por 
cento) da renda ~ruta, a pessoa fTsica poderã abater: 

, 
nl o; 

timento. 

não estã 
previsto 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação; 

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patroci 

III - ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do inves 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo 
sujeito ao limite de 50% (cinq~enta por cento) da renda bruta 
na legislação do imposto de renda. 

§ 39 - A pessoa juridica poderã deduzir do imposto 
devido valor equivalente ã aplicação da aliquota cabivel do imposto de 
renda, tendo como base de cãlculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor das doações; 
Ir - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patroci 

• 
nl o; 

IrI ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do • lnves 
timento; 

dR' 
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§ 49 - Na Hlpotese do paragrafo anterl0r, observado 
o l1mlte maxlmo de 2% (dois por cento) do lmposto devldo, as deduções 
previstas não estão sujeitas a outros l1mites estaBelecidos na legisl~ 
ção do imposto de renda. 

§ 59 - Os oeneflclos prevlstos nesta lei não exclu­
em ou reduzem outros 5eneflcios ou aBatimentos e deduções em vigor, de 
manelra especial as doações a entidades de utilidade puBllca feitas 
por pessoas flsicas ou jurTdicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqUenta por cen­
to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, asuela 
que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-oase, dos óeneflcios 
concedidos por esta lei, podera optar pela dedução de ate 5% (cinco por 
cento) do lmposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, 
gerido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, no con­
cernente a doações e eatroclnio, consideram-se atividades culturais, su 
jeitas a regulamentaçao e criterios do Ministerio da Cultura: -

I - incentivar a formação artlstica e cultural medi­
ante concessão de bolsas de estudo, de pesguisa, e de trabalho, no Bra­
sil ou no exterior a autores, artistas e tecnicos brasileiros, ou es­
trangeiros residentes no Brasil; 

rI - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos 
de arte, filmes, espetaculos musicais e de artes cênicas, em concursos 
e festivais realizados no Brasil; 

rII - doar bens moveis ou imoveis, obras de arte ou 
de valor cultural a museus, biBliotecas, arquivos, e outras entidades 
de acesso publico, de carater cultural, cadastradas no Ministério da 
Cultura: 

IV - doar em espécies as mesmas entidades; 
_ V - editar oBras relativas as ciências humanas, 

letras, as artes e outras de cunho cultural; 
-as 

VI - produzir discos, vldeos, filmes e outras formas 
de reprodução fono-videograficas de carater cultural; 

VrI - patrocinar exposições, festivais de arte, espe­
taculos teatrais, de dança, de musica, de opera, de circo e atividades 

~ 

congeneres; 

VlrI - restaurar, preservar e conservar prédiOS, muno-
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mentos, logradouro~, sitios ou areas tombadas pelo Poder Público Fe­
deral, Estadual ou Municfpal; 

IX - restaurar oBras de arte e bens moveis de reco­
nnecido valor cultural, desde que acessiveis ao publico; 

res ... 
1S, 

X - erigir momumentos, em consonância com os Pode­
Publicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do Pa 
com pr~via autorizaç~o do Minist~rio da Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar 
museus, arquivos ou BiBliotecas de acesso puBlico; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e 
outros amBientes destinados a atividades artistl'cas e culturais em ge­
ral, desde que de propriedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultu 
ral do Minist~rio da Cultura, para fundações culturais, ou para instala 
ç~o e manutenção de cursos de carater cultural ou artistico, destinados 
ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em estabeleci 
mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da 
cultura; 

XV - preservar o folclore e as tradições populares na 
cionais bem como patrocinar os espetaculos folcloricos sem fins lucratT 
vos; 

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, 
parques zoológicos e sitios ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos 
para esse fim, de espetaculos artisticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bi­
bliotecas de acesso publico; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções par 
ticulares que tenham significado especial em seu conjunto, a entidades 
culturais de acesso publico; 

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transpor 
te de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasileiros 
ou residentes no Brasil, quando em missão de carater cultural no Pais 
ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministerio da Cultura; 
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XXI - custear despesas com transporte e seguro de ob­
jetos de valor cultural destinados a exposição ao publico no Pais; 

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Minis 
terio da Cultura. -

Art. 39 - Para fins desta lei considera-se doação a 
transferência deftnitiva de bens ou numerário, sem proveito pecuniário 
para o doador 

§ 19 - O doador terâ direito aos favores fiscais pre 
vistos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de doação a 
ser inscrito no Registro de Tltulos e documentos, que a mesma se faz 
s05 as condições de irreversibilidade do ato e inalienabilidade e impe­
nhorabilidade do o5jeto doado. 

§ 29 - O Ministerio da Cultura ou o Ministerio da Fa 
zenda poderâ determinar a realização de perlcia para apurar a autenticT 
dade e o valor do ôem doado, cuja despesa correrã por conta do doador.-

§ 39 - Quando a perlcia avaliar o bem doado por va­
lor menor ao atriouido pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecerá o 
valor atribuldo pela perlcia. 

§ 49 - Os donatãrios de bens ou valores, na forma 
prevista nesta lei, ficam isentos da incidência do imposto de renda so­
bre a receita não operacional 05tida em razão da doação. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 
investimentos a aplicação de bens ou numerários com proveito pecuniário 
ou patrimonial direto para o investidor, aBrangendo as seguintes ativi­
dades: 

I - compra ou subscrições de ações nominativas prefe 
renciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de empre 
sas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo menos, 30% (trinta 
por cento) dos seus titulos de autores nacionais, devidamente cadastra­
dos no Ministerio da Cultura; 
_ _ 11 - participação em titulos patrimoniais de associa-

çoes, ou em açoes nominativas preferenciais sem direito a voto, quotas 
do capital social ou de participantes de sociedades que tenham por fina 
lidade: produções cinematográficas, musicais, de artes cênicas, comer~ 
cialização de produtos culturais e outras atividades empresariais de in 
teresse cultural. -

§ 19 - As participações de que trata este artigo 
dar-se-ão, sempre, em pessoas juridicas que tenham sede no Pals e este-
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jam, direta ou indiretamente, sob controle de pessoas naturais residen­
tes no Brasil. 

§ 29 - As ações ou guotas adquiridas nos termos des­
ta lei ficarão inalienâveis e impennoraveis, não podendo ser utilizadas 
para fins de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, também, o 
compromisso de compra e venda, a cessão de direito a sua aquisição e 
qualquer outro contrato que tenna por objetivo o bem e implique a sua 
alienação ou gravame, mesmo que futuros. 

... 
§ 39 - As quotas de participantes sao estranhas ao 

capital social e: 
a) conferem a seus titulares o direito de participar 

do lucro liquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou 
contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas 
no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão formada com 
parcela do lucro liquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou 
acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi­
nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contrióuido por seus subscritores e 
inexigivel mas, em caso de liquidação da sociedade, serã reembolsado 
aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para os efeitos desta lei , onsidera-se p~ 
trocinio a promoção de atividades culturais, sem proveito pecuniãrio ou 
patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os benefi 
cios fiscais que oBtiverem com base nesta lei, poderão constituir car­
teira especial destinada a financiar, apenas com a cobertura dos custos 
operacionais, as atividades culturais mencionadas no art. 49. 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneficios fiscais 
previstos nesta lei poderã ser feita atraves de qualquer tipo de inter­
mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas juridicas beneficiadas pelos in 
centivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, aos 
Ministerios da Cultura e da Fazenda, os aportes receBidos e enviar com­
provante de sua devida aplicação. 

§ 19 - Os Ministerios da Cultura e da Fazenda pode­
rão celeorar convênios com orgãos pü5ltcos estaduais ou municipais dele 
gando-lnes as atividades mencionadas neste artigo, desde que as entida~ 
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des e empresas beneficiadas não recebam, como doações, patroclnios ou 
investimentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada contribu 
inte. 

§ 29 - As operações superiores a 2.000 (duas mil) 
OTN deverão ser previamente comunicadas ao Ministerio da fazenda pelo 
doador, patrocinador ou investidor para fins de cadastramento e posteri 
or fiscalização. O Ministerio da Cultura certificarã se houve a realiza 
çao da atividade incentivada. 

Art. 99 - Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocl-
nio e o investimento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a 
ele vinculada. 

Parãgrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 
Contribuinte: 

a} a pessoa juridica da qual o contribuinte seja ti­
tular, administrador, acionista, ou sócio ã data da operação, ou nos 12 
(doze) meses anteriores; 

b} o cônjuge, os parentes ate o 39 (terceiro) grau, 
inclusive os afins, e os dependentes do contriBuinte ou dos titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurldica vinculada ao 
contribuinte nos termos da allnea anterior; 

c} o sócio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 
Art. la - Se, no ano-base, o montante dos incentivos 

referentes a doação, patroc;nio ou investimento, for superior ao permi­
tido,e facultado ao contribuinte deferir o excedente para ate os 5 (cin 
co) anos seguintes, semore obedecidos os limites fixados no art. 19 e 
seus parâgrafos. ' 

Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta lei, 
sem prejulzo das sanç~es penais cablveis, sujeitarão o contribuinte ã 
cobrança do imposto soore a renda não recolhido em cada exerc;cio acres 
cido das penalidades previstas na legislação do imposto de renda, alêJTI 
da perda do direito de acesso, após a condenação, aos Beneflcios fis­
cais aqui instituldos, e sujeitando o beneficiãrio ã multa de 30% (trin 
ta por cento) do valor da operação, assegurando o direito de regresso 
contra os responsâveis pela fraude. 

Art. 12 - As doações, patroc;nios e investimentos, 
de natureza cultural, mencionados nesta lei serão comunicados ao Conse­
lho Pederal de Cultura, para que este possa acompannar e supervlslonar 
as respectivas aplicações, podendo, em caso de desvios ou irregularida-
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des, serem por ele suspensos. 

§ lQ - O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses 
deste artigo, será auxiliado, respectivamente, pelos Conselhos Estadu­
ais de Cultura e pelos Conselhos de Incentivo Cultural, a serem instala 
dos nos municlpios, se~undo resolução daquele. -

§ 29 - Os Conselhos de Incentivo Cultural serão com-
postos de mem~ros designados pelo Conselho federal de Cultura, pelos 
Conselnos Estaduais de Cultura, pela municipalidade respectiva e por 
fundação com representatividade expressiva e~istente na localidade. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal, no exercl 
cio das suas atribuições espectficas, fiscalizará a efetiva execuçãõ 
desta lei, no que se refere à realização das atividades culturais ou ã 
aplicação dos recursos nela comprometidos. 

Art. 14 - Obter redução do imposto de renda,utilizan 
do-se fraudulentamente de qualquer dos beneftcios desta lei, constitul 
crime punlvel com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 
crime o acionista controlador e os administradores, que para ele tenham 
concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 
recursos, bens ou valores, em função desta 1 ei, deixe de promover, sem 
justa causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 15 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Po­
der Executivo baixara decreto regulamentando a presente lei. 

Art. 16 - Esta lei produzira seus efeitos no exercl­
cio financeiro de 1987, sendo aplicãvel às doações, patroclnios e inves 
timentos realizados a partir da data de sua publicação. 

olicação. 
Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrario. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 02,/ de junho de 1986. 

Se undo Vice-Pr sidente, no 
e erclcio da residência 
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Em 30 de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica, para 

os fins constantes do art. 58, § 19 da Constituição Federal, o Pro 

jeto de Lei (n9 7.793-A, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 24, de 

1986, no Senado), que "dispõe sobre benefícios fiscais na área do 

imposto de renda concedidos a operações de caráter cultural ou artis 

tico" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

, 
F LHO .. . em exerC1ClO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 7.793, DE 1986 

Dispõe sobre benefícios fiscais na 

área do imposto de renda concedidos 

a operações de caráter cultural ou 

artístico. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO JOSÉ TAVARES 

Através da Mensagem n9 213/86, o Presidente da 

República encaminhou à deliberação parlamentar este projeto 

de lei que permite ao contribuinte do imposto de renda abater 

da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

das doações, patrocínios ou investimentos, inclusive despesas 

e contribuições necessárias à sua efetivação, realizadas atra 

vés ou a favor de pessoa jurídica de natureza cultural, com 

ou sem fins lucrativos, cadastradas no Ministério da Cultura. 

O projeto estabelece percentuais de desconto,ob 

servado o limite máximo de 10% da renda bruta, para a pessoa 

física,e oferece sistema de dedução para as pessoas jurídicas. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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2. 

o projeto também define o que seja atividade cul 

tural, prevê a realização de pericia para apurar a autenticida 

de e valor de bem doado, estabelece o que se deve entender por 

investimento ou patrocinio e dispõe que as operaçoes superiores 

a duas mil OTNs devem ser previamente comunicadas ao Ministério 

da Fazenda pelo doador, patrocinador ou investidor. Em nenhuma 

hipótese a doação, o patrocinio ou o investimento poderão ser 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

É prevista pena de reclusão, de dois a seis meses, 

além de ~ulta, para quem obtiver redução do imposto de renda u­

tilizando-se fraudulentamente de qualquer dos beneficios previs­

tos na projetada lei. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O art. 12 do projeto estatui: 

" Art. 12. Obter redução do imposto de ren 

da, utilizando-se fraudulentamente de qualquer dos 

beneficios desta lei, constitui crime punivel com 

reclusão de 2 a 6 meses e multa. 

§ 19 No caso de pessoa juridica, respon 

dem pelo crime o acionista controlador e os admi­

nistradores, que para ele tenham concorrido. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, 

recebendo recursos, bens ou valores, em função 

desta lei, deixe de promover, sem justa causa, a 

atividade cultural objeto do incentivo." 

Dado o principio da reserva legal, é necessário 

que a lei estabeleça o valor da multa. Creio que se pode pen­

sar no minimo de 10 e no máximo de trinta vezes o valor de uma 

Obrigação do Tesouro Nacional, tendo em vista que foi fixada 

pena de dois a seis meses. Quanto a esse particular, convém ain 

da salientar que o projeto fala em pena de reclusão, o que con­

traria a sistemática penal vigente. Penas de duração pequena de 

vem ser de detenção e, não, de reclusão.ou se aumenta o valor 

da pena ( o~e não parece conveniente) ou se passa para pena 

de detenção. 

Quanto aos demais dispositivos do projeto em deba 

te, nada a opor pois se trata de matéria da competência legisla 

tiva da União ( art. 89, item XVII, alinea "a", combinado com o 

art. 21, item IV, da Constituição Federal) a ser apreciada pe­

lo Congresso Nacional, com posterior manifestação do Presidente 

da República ( art. 43, caput, da Lei Maior). A feitura de lei 

ordinária está prevista no art. 46, item 111, do Estatuto poli­

tico enquanto a iniciativa concorrente é objeto de previsão no 

art. 56 da Carta Magna. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação ( com uma emenda ) deste Pro­

jeto de Lei n9 7.793, de 1986, de autoria do Poder Executi 

vo, que dispõe sobre beneficios fiscais na área do imposto 

de renda concedidos a operações de caráter culturalou artis 

tico. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO JOSÉ TAVARES 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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dação: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

5. 

EHENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.793, DE 1986 

Dê-se ao caput do art. 12 do projeto esta re-

" Art. 12. Obter redução do imposto 

de renda, utilizando-se fraudulentamente de 

qualquer dos beneficios desta lei, constitui 

crime punivel com detenção de dois a seis me 

ses e multa de dez a trinta vezes o valor de 

uma Obrigação do Tesouro Nacional- OTN." 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO JOSÉ TAVARES 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Exrno Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Na forma do Regimento, requeremos urgência para votação do 

Projeto de Lei nº 7 . 793, de 1986 (Mensagem n Q 213/86) . que "Dispõe sobre be­

neficios fiscais na área do imposto de renda concedidos a operações de cará-.. , .. 
t e r cultural ou artistico . 

Sessões, 18 de junho de 1986 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7.793, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 213/86 

Dispõe sobre benefícios fiscais na 
área do imposto de renda concedidos a 
operações de caráter cultural ou artís­
tico. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Finan­
ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O contribuinte do imposto de 
renda :poderá abater da renda bruta, ou de­
duzir como despesa operacional, o valor das 
doações, patrocínios e investimentos, inclu­
sive despesas e contribuições necessárias à 
sua efetivação, realizada através ou a favor 
de pessoa jurídica de natureza cultural, com 
ou sem fins lucrativos, cadastrada no Mi­
nistério da Cultura, na forma desta lei. 

§ 1.0 Observado o limite máximo de 10% 
(qez por cento) da renda bruta, a pessoa 
física poderá abater: 

§ 3.0 A 'Pessoa jurídica ;poderá deduzir 
do imposto devido valor equivalente à lliPll­
cação da alíquota cabível do imposto de 
renda, tendo como base de cálculo: 

I - até 100% (cem ,por cento) do valor 
das doações; 

II - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio; . 

III - até 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento; 

§ 4. 0 Na ~ótese do parágrafo anterior, 
observado o limite máximo de 2% (pois por 
cento) do imposto devido, as deduções pre­
vistas não estão sujeitas a outros limites 
estabelecidos na legislação do imposto de 
renda. 

I - até 100% (cem por cento) do valor e da doação; 

II - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio; 

§ 5.° Os benefícios previstos nesta lei 
não excluem ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de 
maneira es·pecial as doações a entidades de 
utilidade lPública feitas por pessoas físicas 
ou jurídicas. 

III - até 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento. 

§ 2.0 O abatimento previsto no 1.0 não 
está sujeito ao limite de 50 % (cinqüenta 'Por 
cento) da renda bruta previsto na legisla­
ção do imposto de renda. 

§ 6.0 Observado o limite de 50% (cin­
qüenta por cento) . de dedutibilidade do im­
posto devido pela pessoa jurídica, aquela 
que não se utilizar, no decorrer de seu 
período-base, dos benefícios concedidos por 
esta lei, poderá optar íPela dedução de até 
5% (cinco por cento) do iIlllPosto devido 
para destinação ao Fundo de Promoção Cul­
tural, gerido 'pelo Ministério da Cultura. 



I - incentivar a formação artística e cul­
tura mediante concessão de bolsas de estu­
do, de pesquisa, e de trabalho, no Brasil ou 
no exterior a autores, artistas e técnicos bra­
sileiros, ou estrangeiros residentes no Brasil; 

II - conceder prêmios a autores, artis­
tas, técnicos de arte, filmes, espetáculos mu­
sicais e de artes cênicas, em concursos e 
festivais realizados no Brasil; 

In - doar bens móveis ou imóveis, obras 
de arte ou de valor cultural a museus, bi­
bliotecas, al'quivos, e outras entidades de 
acesso público, de caráter cultural, cadas­
tradas no Ministério da Cultura; 

IV - doar em espécie às mesmas enti­
dades; 

V - editar obras relativas às ciências hu­
manas, às letras, às artes e outras de cunho 
cultural; 

VI - produzir discos, v~deos, filmes e 
outras formas de reprodução fono-video­
gráficas de caráter cultural; 

VII - patrocinar eXiposições, festivais de 
arte e atividades congêneres; 

Vill - restaurar, preservar e conservar 
prédios, monumentos, logradouros, sítios ou 
áreas tombadas pelo Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal; 

IX - restaurar obras de arte e bens mó­
veis de reconhecido valor cultural, desde que 
acessíveis ao público; , 

X - erigir monumentos, em consonância 
com os Poderes Públicos, que visem preser­
var li memória histórica e cultural do País, 
com previa autorização do Ministério da 
Cultura; 

XI - construir, organizar, equipar, man­
ter ou formar museus, al'quivos ou biblio­
tecas de acesso público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou 
equipar salas e outros ambientes destinados 
a atividades artísticas e culturais em geral, 
desde que de propriedade ae entidades sem 
fi.ns lucrativos; 

xrll - fornecer recursos rpara o Fundo 
de Promoção Cultural do Ministério da Cul­
tura, para fundações culturais, ou para ins­
talação e manutenção de cursos de caráter 
cultural ou artístico, destinados ao aperfei­
çoamento, especialização ou formação de 
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pessoal em estabelecimentos de ensino sem 
fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo 
das artes e da cultura; 

XV - preservar o folclore e as tradições 
populares nacionais bem como ,patrocinar 
os espetáculos folclóricos sem fins lucrati­
vos; 

XVI - criar, restaurar ou manter jar­
dins 'botânicos, parques zoológicos e sítios 
ecológicos de relevância cultural; 

XVII - distribuir gratuitamente in~es­
sos, adquir~dos para esse fim, de espetá­
culos afltisticos ou culturais; 

xvm - doar liv,ros adquLridos no mer­
cado naciona~ a bibliotecas de acesso públi­
co; 

XIX -- doar arquivos, bibliotecas e ou­
tras coleções particulares que tenham sig­
nificado especial em seu conjunto, a enti­
dades culturais de acesso pÚlblico; 

XX - fornecer, gratuitamente, rpassagens 
para transrorte de artistas, bolsistas, pes-. 
quis adores ou conferencistas, brasileiros ou 
resici'entes no Brasil, quando em missão de 
caráter cultural no Pais ou no exterior, 
assim reconhecida pela Ministério da Cul­
tura; 

XXI - custear despesas com tramspor­
tes e seguro de objetos Ide valor cultural 
destinados a exposição 'ao ,público no Pais; 

XXII - outras atividades assim consi­
deradas pelo Ministério da Cultura. 

Art. 3.° Para fins desta lei considera­
de doação a transferência definitiva de 
bens ou numerário, sem 'proveito pecuniá­
rio para o doador. 

. § 1.0 O doaó'or terá direito aos favores 
fiscais previstos nesta lei se expressamen­
te declarar, no instrumento de doação a 
ser i'nscrito no Registro Ide Títulos e Do­
cumentos, que a mesma se faz sob as con­
dições de meversibilidade do ato e inalie­
nabilidade e imrpenhol'abilidade do objeto 
doado. 

§ 2.° O .Ministério da OUltura ou o Mi­
nistério da Fazenda ,poderá determinar a _ 
realização 'de perícia paTa !IIpurar a auten- .., 
tlcidade e o v!lllor Ido bem qoado, cuja des-
pesa correrá por conta do doador. 

§ 3.° Quando a rperícia · avaliar o bem 
doado por valor menor ao atribuído pelo 
doador, paTa efeitos fiscais, rprevalecerá o 
valor atrirbuído pela perícia. 

§ 4.° Os donatários ide bens ou valores, 
na forma prevista nesta lei, fIcam isentos 
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da incidência do imposto ide renda sobre a 
receita não operacional obtió'a em razão 
da doação. 

Al't. 4.° Para os efeitos desta lei, consi­
deram-se investimentos a aplicação de bens 
ou numerários com proveito pecuniário ou 
patrimonial direto para o inves,tidoT, 
abrangendo as seguintes 'atividades: 

I - compra ou subscrição de ações no- ' 
minativas prefe~·enciais sem ó'ireito a voto, 
ou quotas de socie:dades limitadas ide em­
presas livreiras, ou editoriais que publi­
quem, pelo menos, 30% (trinta ipor cento) 
dos seus ,títulos de autores nacionais, devi­
damente cadas'trados 'no MinistéJrio da Oul­
tura; 

II - participação em títulos patrimoniais 
de associações, ou em ações nominativas 
preferenciais sem direito a voto, quotas do 
capital mcial ou de partici.pantes de socie­
dades que tenham .poc final1ó'ru;:j·e: produ­
ções ,cinematográficas, musicais, de artes 
cênicas, comercialização de produtos cul­
turais e outras ativid3ides empresaTiais de 

_ interesse cultural. 
_ § 1.0 As prurticipações de que trata este 

artigo dar-se-ão, sempre, em pessoas ju­
rídi'cas que tenham sede no País ee tejam, 
direta ou indiretamente, sob controle d·e 
pessoas naturais residentes no Brasil. 

§ 2.° As ações ou quotas adquiTidas nos 
'termos desta lei ficarão inalienáveis e im­
penhoráveis, não pardenó'o ser utilizadas 
para fins de caução, ou qualquer oubra for­
ma de garantia, pelO prazo de cinco anos. 
As restrições .deste pa;rágrafo compreendem 
também, o compromisso de compra e ven~ 
da, 'a cessão de diTeito à sua aquisição e 
qualquer outro contrato que tenha por ob­
jetivo o bem e implique a sua alienação ou 
g.ravame, mesmo que futuros. 

§ 3.° As quotas de participantes são es­
tranhas ao capital social e: . 

a) conferem a seus titulares o direito de 
1pMticipM do lucTo líquido da sociedade 
nas condições estipuI'ádas no estatuto ao 
contrato sodal; 

b) poderão ser resgatadas, nas condi­
ções previstas no e tatuto ou contrato so­
cial, com os recursos de p~ovisão formada 
com par.cela do lucro líquidO anual; 

c) não conferem aos .titulares ,direito de 
sócio ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos 
t&mos da lei, os atos dos administradores 
da soci·edade. 

§ 4.° '0 capital contTibuído por seus 
subscrito~es é inexigível mas, em caso de 
liquidação da sociedrude, s·erá reembolsado 

aos titulrures antes das 
"capital social. 

Art. 5.° Para os efeitos desta lei consi­
dera-se patrocínio a promoção de ativida­
des culturais ,sem proveito pecuniário ou 
patrimonial direto pMa o patrocinador. . . 

Art. 6_.° As instituições financeiras, com 
os 'benefícios fiscais que obtiverem ·com ba­
se nesta lei, poderão ,constituÍlr carteira es­
pecial destinada a finandar, apenas com a 
cobertura dos custos operaCionais, as ati­
vidades cuJ.turais mencionadas no art. 4.°. 

·Art. 7.° As pessoas juríó'icas beneficia­
das 'pelos incentivos d'a presente lei deve­
rã-o comunicar, 'para fins de registro, aos 
Minis,térios da Cultura e da Fa2Jenlda, os 
ruportes recebidos e envirur comprovante de 
sua devida aplicação. 

§ 1.0 Os Ministérios da Cultura e d'a Fa­
zenda poderão celebrar convênios com ÓT­
gãos públicos estaduais ou municipais de­
legando-lhes as atividades mencionaó'as 
neste artigo, desde que ,as entiJd3ides e em­
presas beneficiadas não recebam, como 
doações, ·patrocínios ou inv-estimentos, 
quantia superior a 2·.000 (duas mil) OTNs 
de caJda contribuinte. 

" 

§ 2.° As operações superiores a 2.000 
(duas mil) OTNs deverão ser previamen­
te comunicadas ao Ministério da Fazenda 
pelo doador, patrocinador ou investiãor ipa­
ra fins de cadastramento e posterior fisca­
lização. O Ministério da C:ultura certificará 
s·e houve a realização da 'ativÍldade incen­
tivada. 

Art. 8.° Em nenhuma hipótese, a doação, 
o patrocínio e o investimento poderão ser 
feitos pelo co~tribuinte a pessoa a ele vin­
cul3ida. 

Parágrafo único - Considera-se pessoa 
vinculada ao Contribuinte: 
. a) a pessoa jurídica da qual o contri­
blinte sej a titular, administrador, acionis­
ta, ou sócio à data 'ó'a operação, ou nos do-
ze meses anteriores; ' • . 

b) o cônjuge, os parentes até o 'teTceiro 
grau, inslusi-ve os afins, e os dependentes 
do contribuinte ou dos titulares, adminis­
tradores, aqonistasou sócios Ide pessoa ju­
rídica vinculada ao contribuinte nos ter­
mos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra !pessoa 
jurídica. 

Art. 9.° Se, no ano-base·, o montante dos 
incentivos refer,entes a doação, patTocínio 
ou investimento, for super)or ao permitido, 
é facultado ao 'contribuinte deferir o exce-

, 
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os cinco anos seguintes 
~'(II"dlié'cLecid()s os limites fixados no 

seus parágrafos. 
Art. 10. As infrações aos dispositivos 

desta lei, sem prejuízo das sanções !penais 
cabíveis, sujeitarão o contribuinte à co­
brança do imposto sobre .a renda não reco­
lhldo em cada exercíciO' acrescido das pe­
nalidades previstas na legislação do impos­
to d.e renda, além da perda do direito de 
acesso, após a coná'enação, aos benefícios · 
fiscais aqui instituídos, e sujeitando o be­
neficiário à multa de 30% (trinta por cen­
to) do valor da operação, lassegurado o di­
!reito de regresso contra os responsáveis 
pela fraude. 

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal, 
no exercIdo das suas atribuições específi­
cas fiscali2lará a ,efetiva execução desta 
lei 'Il() que Soe refere à Tealização das ativi­
dades culturais ou à lliplicação dos recur­
sos nelas comprometidos. 

Art. 12. Obter redução do imposto á'e 
renda utilizando-se fraudulentamente d·e 
qualquer dos benefícios des·ta lei, constitui 
crime .punível com reclusão de 2 a 6 meses 
e multa. 

§ 1.0 No caso de pessoa jurídica, respon­
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores, que para ele tenham con­
corrido. 

§ 2.0 Na mesma pena incorre aquele ·que, 
recebendo recursos, bens ou valores, em 
função desta lei, deixe de promover, sem 
justa causa, a atividade cultural objeto do 
incentivo. 

Art. 13. NO' prazo de 120 (cento e vinte) 
dias o Poder Executivo baixará decreto re­
gulamentando a presente Lei. 

Art. 14. Esta Lei produzirá seus ' efeitos 
no exercício financeiro de 1987, sendo apli­
cável às doações, patrocíniOS -e investimen­
tos realizados a partir da data de sua pu­
blicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de d~ 1986. 

MENSAGEM N.o 213, DE 1986, 
DO PODER EXECUTrvO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele-

vada deliberação de Vossas Exoelências, 
acompanhado de Exposição de 'Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazenda, 
da Cultura e Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, o 
aIlJexo projeto de lei que 'dispõe sobre be­
nefícios fiscais na área do imposto de ren­
da concedidos a operações de caráter cul­
tural ou artístico". 

Brasília, 6 de junho de 1986. JOsé 
Sarney. 

EXPOSIÇAO N.O 044-A, DE 4 DE JUNHO DE 
1986, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DA FAZENDA, DA CULTURA 
E CHEfE DA SECREITARIA DE PLANE­
J AMENTO DA PR'E.sIDrJl:NC!A. DA REPú­
BLICA 

Excel1entíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Temos a subida honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que cria incen- .. 
tivos fiscais na área do imposto de renda _ 
para as aplicações via doações, patrocínios 
e ínvestimentos em atividades de caráter 
cul tural ou artístico. 

O ant~projeto visa proporcionar às pes­
soas físicas e jurídicas a oportunidade de 
destinarem recursos à área cultural do Pais, 
a título de incentivos do imposto dle renda, 
e a exemplo do que ocorre em diversos 
outros países. 

Assim é que se propõe poderem as 
pess-oas físicas e jurídicas, obedecidos 
limites estabelecidos na lei, abaterem da. 
renda bruta, ou deduzirem como despesa 
operacional, respectivamente, o valor das 
doações 000%), dos patrocínios (80%) e 
dos investimentos (50%) destinados a fins 
de interesse . cultural ou artístico. 

Além disso, a nessoa jUl'ídica poderá 
tllimbém, obedecidos limites fixados na l'ei, 
dleduzir do imposto devidO valor -e quiva­
lente à aplicação da alíquota cabível do 
imposto de renda, tendO' como base até .. 
100% do valor das doações; 80% do valor ., 
dos patrocínios; ·50% do valor dos inves­
timentos e até 50% do valor da publicidade 
inserida em periódicos, jornais e revistas 
de caráter cultural. 

O anteproj1eto de fíne , outrossim, o que se 
deve -considerar como doação, patrocínio e 
investimento, e quais são as atividades tidas 
.oomo culturais p!lira efeito· de gozo dos in-
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centivos. Também são esta;belecidos os re­
quisitos te as restrições em relação às apli­
cações a serem realizadas, visando asse­
gurar o atingimento dos objetivo.s colima­
dos. 

Criando mecanismos que permitem o tra­
tamento do investimento na área da cultu­
ra como uma questão de aplicação capi­
talista de recursos te não apenas como mero 
mecenato, o anteprojeto procura adequar­
se às condições reais da receita tributária 
da União, observados os aspectos pertinen­
tes ao déficit do Tesouro. 

Ressalte-se, finalmente, que o anteproje­
to consubstancia farta contribuição oriun­
da de difer'entes entidades e pessoas liga­
das ao setor cultural do Pais. 

Aprov1eitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência protestos do nosso 
mais profundo respeito. - Dilson Funaro 
- Ministro da Fazenda, Celso Furtado -
Ministro da Cultura, João Sayad - Minis­
tro~Chefe da Secretaria de Planejamento 
_ Pll'esidência da República. 

Aviso n.o 306-SUPAR. 
Em 6 de junho 

A Sua Excelência o Senhor 
L,;putado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
De'putados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre­
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secertaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Riepública, acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Fazenda, da 
Cultura e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, l"le­
lativa a projeto de lei que "dispõe sobre 
benefícios fiscais na área do imposto de 
renda concedidos a operações de caráter 
cu! tura! ou artístico". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência p,rotestos de elevada es­
tima e consideração. - Marco Maciel, Mi­
nistro Chefe do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do S'enado Federal - Brasília - DF 
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